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Termo de Referência do Pregão Eletrônico AARH nº 31/2018 - BNDES 
·' 

1. OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação dos SERVIÇOS TÉCNICOS 

necessários para a implantação, no todo ou em parte, de outorga de 

CONCESSÃO DE USO e/ou constituição de FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO • UFRJ (UNIVERSIDADE), para fins de que sejam 

viabilizados, em contrapartida, investimentos associados a suas missões, 

incluindo a construção e manutenção de INFRAESTRUTURAS 

ACADÊMICAS destinadas às atividades de ensino, pesquisa e extensão, bem 

como a construção, manutenção e/ou operação de EQUIPAMENTO 

CULTURAL, conforme detalhado nesse Termo de Referência. 

1.2. No âmbito da execução dos SERVIÇOS TÉCNICOS, a CONTRATADA 
executará um conjunto amplo de atividades com vistas a: (i) definições do 

MODELO DE CESSÃO E CONTRAPARTIDAS, que deverá indicar a(s) 

espécie(s) de INSTRUMENTO(S) ÇONTRATUAL(IS) a ser(em) celebrado(s) 

para aproveitamento econômico dos ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA 

UNIVERSIDADE para investimentos associados a suas missões, bem como a 

construção, manutenção e/ou operação de INFRAESTRUTURAS 

ACADÊMICAS e de EQUIPAMENTO CULTURAL; e (ii) elaboração de 

estudos e a prestação de serviços para suporte e assessoramento das etapas 

de estruturação, licitação e adjudicação, bem como promoção do PROJETO . 

2. GLOSSÁRIO: 

2.1. ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE: são os bens imóveis (terrenos 

e edificações) de propriedade da UNIVERSIDADE, que serão objeto de 

análise para futuro aproveitamento econômico, conforme detalhado no 

ANEXO IX do Edital. 

2.2. BNDES: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, empresa 

pública dotada de personalidad(;I jurídica de direito privado e patrimônio 

próprio, regida por seu Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe são 

aplicáveis, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e escritório-base para 

este processo à Avenida República do Chile, nº 100, Centro, Rio de Janeiro, 

RJ. 
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2.3. COMISSÃO DE RECEBIMENTO: composta pelos empregados do BNDES 

responsáveis pela verificação de conformidade dos serviços e produtos 

entregues pela CONTRATADA com os critérios especificados neste Termo de 

Referência, bem como pelo respectivo recebimento definitivo. 

2.4. CONCESSÃO DE USO: transferência onerosa, por período determinado, 

mediante licitação, do direito de construção, conservação, manutenção, 
reforma, ampliação ou melhoramento, para o aproveitamento econômico dos 

ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, por conta e risco do 

concessionário, observados os critérios fixados pela UNIVERSIDADE. 

2.5. CONTRATADA: é a contratada para a execução dos SERVIÇOS TÉCNICOS, 

conforme especificado neste Termo de Referência. 

2.6. CONTRATO: é o contrato de prestação dos SERVIÇOS TÉCNICOS, 

conforme especificado neste Termo de Referência. 

2.7. CVM: é a Comissão de Valores Mobiliários, autarquia federal incumbida, nos 

termos da Lei nº 6.385/1976, de exercer atividades de fiscalização e regulação 

do mercado de valores mobiliários. 

2.8. EQUIPAMENTO CULTURAL: instalação e equipamento cultural, localizado 

no TERRENO DA PRAIA VERMELHA, com capacidade para, no mínimo, 

1.500 (mil e quinhentos) espectadores, com participação da UNIVERSIDADE 

na sua gestão, podendo ser concedido ou subconcedido a um OPERADOR 

CULTURAL. 

2.9. FASE 1: compreende a elaboração, pela CONTRATADA, dos PRODUTOS e 

a realização dos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS necessários à proposição do 

MODELO DE CESSÃO E COIIITRAPARTIDAS mais adequado para a 

concretização do PROJETO. 

2.10.FASE 2: compreende a elaboração, pela CONTRATADA, dos PRODUTOS e 

a realização dos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS necessários ao sucesso das 

etapas de estruturação, licitação e adjudicação do PROJETO. 

2.11.FASES: são as FASE 1 e FASE 2 de desenvolvimento dos SERVIÇOS 
TÉCNICOS a serem desempenhados pela CONTRATADA. 

2.12.FUNDO DE INVESTIMENTO IMÇ>BILIÁRIO: comunhão de recursos captados 

por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários e destinados à 

aplicação em empreendimentos imobiliários, criado pela Lei nº 8.668/93, e 

regulamentado pelas Instruções CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, nº 

472, de 31 de outubro de 2008 e nº 571, de 25 de novembro de 2015. 
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2.13.INEPAC: é o Instituto Estadual do Patrimônio Cultural do Estado do Rio de 

Janeiro, criado em 1975. 

2.14.INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS: são edificações destinadas às 

atividades de ensino, pesquisa e extensão realizadas pela UNIVERSIDADE, 

conforme especificado no ANEXO X do Edital. 

2.15.INSTRUMENTO(S) CONTRATUAL(IS): é(são) o(s) documento(s) jurídico(s) 

que regulará a outorga de CONCESSÃO DE USO ou constituição de FUNDO 

DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA 

UNIVERSIDADE, e que será objeto de decisão na FASE 1, conforme 

indicado(s) no RELATÓRIO DE PR,OPOSIÇÃO DO MODELO DE CESSÃO E 

CONTRAPARTIDAS. 

2.16.INVESTIDOR(ES): pessoa(s) jurídica(s) interessada(s) em participar do 

processo licitatório manejado com vistas à adjudicação do PROJETO. 

2.17.IPCA: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE). 

2.18.IPHAN: Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), 

autarquia federal vinculada ao Ministério da Cultura, responsável pela 

preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro. 

2.19.LICITANTE: cada uma das entidades participantes deste procedimento 

licitatório. 

2.20.MODELO DE CESSÃO E CONTRAPARTIDAS: é o PRODUTO que deverá 

indicar o(s) INSTRUMENTO($) CONTRATUAL(IS) a ser(em) desenvolvido(s) 

na FASE 2, com fins ao aproveitamento econômico de ATIVOS 
IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, através da outorga de CONCESSÃO 
DE USO e/ou constituição de FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, 

cujo objetivo é viabilizar investin\entos em ativos associados às missões da 

UFRJ, incluindo a construção . e manutenção de INFRAESTRUTURAS 
ACADÊMICAS destinadas às atividades de ensino, pesquisa e extensão 

desempenhadas pela UNIVERSIDADE, bem como a construção, manutenção 

e operação de EQUIPAMENTO CULTURAL, conforme ANEXO X do Edital. 

2.21.MODELO DE GESTÃO DOS ·RECURSOS: apresenta o fluxo ideal de 

utilização dos recursos levantadoá no PROJETO e que deverá indicar os 

instrumentos capazes de assegurar que os recursos financeiros e não 

financeiros oriundos de outorga dfl CONCESSÃO DE USO ou dos lucros das 

cotas do. FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO sejam aplicados em 

projetos de investimento associados às missões da UNIVERSIDADE, 

Consórcio FATOR/GALIPOLO/PEDROTADDEING&P e BNDES 

Contrato OCS Nº 0018/2019 (SRM Nº 4400003622) 

22/94 



• 

.. 

á1BNDES Classificação: Documento ostensivo (conforme OS PRESI nº 01/2015- BNDES) 

Unidade Gestora: AARH/DELICIGUC1 

incluindo a constituição e manutenção de INFRAESTRUTURAS 

ACADÊMICAS e do EQUIPAMENTO CULTURAL, considerando a 

possibilidade de constituição ou utilização de fundo ou pessoa jurídica para 

gestão dos recursos. 

2.22.OPERADOR CULTURAL: concessionário privado com a função de gestão, 

administração financeira e operacional do EQUIPAMENTO CULTURAL. 
.t· / 

2.23.PRODUTOS: são os resultados a serem entregues ao BNDES sob a forma 

de relatórios, documentos, atividades e/ou apresentações, conforme o caso, 

especificados neste Termo de Referência e seus anexos. 

2.24.PROJETO: é o empreendimento a ser modelado a partir da realização dos 

SERVIÇOS TÉCNICOS para aproveitamento econômico dos ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, através de CONCESSÃO DE USO e/ou 

constituição de FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, e a geração de 

recursos para investimentos em ativos associados às missões da 

UNIVERSIDADE, incluindo a construção e manutenção de 

INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS destinadas às atividades de ensino, 

pesquisa e extensão desempenhadas pela UNIVERSIDADE, bem como a 

construção, manutenção e/ou operação de EQUIPAMENTO CULTURAL. 

2.25.RECEBIMENTO DEFINITIVO DA ETAPA: ato que atesta a conformidade, 

pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO do BNDES, do SERVIÇO TÉCNICO 
com as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 

2.26.RECIBO: ato formal, emitido pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO, que 

atesta a entrega do PRODUTO ou SERVIÇO ESPECIALIZADO pela 

CONTRATADA, para posterior verificação da sua conformidade com as 

especificações técnicas previstas neste Termo de Referência. 

2.27.RELATÓRIO DE PROPOSIÇÃO DO MODELO DE CESSÃO E 
CONTRAPARTIDAS: é o PRODUTO a ser entregue pela CONTRATADA que 

deverá sistematizar, inclusive comparativamente. as variáveis-chave 

identificadas durante a FASE 1 de execução dos SERVIÇOS TÉCNICOS para 

subsidiar a tomada de decisão a respeito do MODELO DE CESSÃO E 
CONTRAPARTIDAS e do MODELO DE GESTÃO DOS RECURSOS. 

2.28.RODADAS DE PROMOÇÃO DO PROJETO: é a série de reuniões, 

apresentações e eventos, em local e período a ser definido junto ao BNDES, 
com fins à apresentação de oportunidades de negócios para potenciais 

INVESTIDORES interessados no PROJETO, no Brasil e no exterior. 
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2.29.SERVIÇOS ESPECIALIZADOS: . correspondem aos serviços, a serem 

prestados pela CONTRATADA, · de assessoria jurídica e comunicação, 

mapeamento de potenciais INVESTIDORES e promoção do PROJETO, bem 

como gerenciamento e suporte das atividades envolvidas, devendo ser 

prestadas ao longo da FASE 1 e da FASE 2, a critério do BNDES, com vistas 

à proposição do MODELO DE CESSÃO E CONTRAPARTIDAS e ao 

aproveitamento econômico de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, 

para investimentos em ativos associados às missões da UNIVERSIDADE, 

incluindo a construção e/ou manutenção de INFRAESTRUTURAS 

ACADÊMICAS, bem como a construção, manutenção e/ou operação de 

EQUIPAMENTO CULTURAL. 

2.30.SERVIÇOS TÉCNICOS: são o conjunto amplo de atividades a serem 

contratadas pelo BNDES, tais como o levantamento de dados e informações, 

avaliação, consultoria, assessoria, respostas a questionamentos, participações 

em reuniões e audiências públicas para esclarecimentos, acompanhamento 

do andamento dos trabalhos, ineluindo-se, ainda, a elaboração de todos os 

PRODUTOS e a execução de todos os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 

conforme a disciplina detalhada neste Termo de Referência. 

2.31.STAKEHOLDERS: termo usado para definir todos os grupos afetados ou 

interessados pela implantação dó PROJETO. 

2.32.TERRENO DA PRAIA VERMELHA: área de até 55.000 m2 localizada na 

Avenida Pasteur, nº 250, conforme descrito no ANEXO IX do Edital. A área 

total a ser considerada poderá ser alterada a depender dos condicionantes 

construtivos e/ou restrições definidas pela UNIVERSIDADE e/ou por outros 

órgãos/entes públicos. Caberá à CONTRATADA apresentar soluções que 

maximizem o valor a ser gerado pelo aproveitamento comercial da referida 

área e que respeitem as diretrizeidefinidas pela UNIVERSIDADE. 

2.33.UNIVERSIDADE: é a Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, 

instituição de ensino, pesquisa e extensão, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, criada pelo Decreto nº 14.343, de 7 de 

setembro de 1920, com o no,me de Universidade do Rio de Janeiro, 

reorganizada pela Lei nº 452, de 5 de julho de 1937, sob o nome de 

Universidade do Brasil, à qual foi outorgada autonomia pelo Decreto-lei nº 

8.393, de 17 de dezembro de 1945, passando a denominar-se Universidade 

Federal do Rio de Janeiro pela !,-ei nº 4.831, de 5 de novembro de 1965, 

atualmente constituída de acordo ,com o Plano de Reestruturação aprovado 

pelo Decreto nº 60.455-A, de 13 de março de 1967, pessoa jurídica de direito 

público, estruturada na forma de autarquia de natureza especial, dotada de 
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autonomia didático-científica, administrativa, disciplinar e de gestão financeira 

e patrimonial. 

3. ESCOPO E DISPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

3.1. No âmbito da execução dos SERVIÇOS TÉCNICOS, a CONTRATADA 
executará um conjunto amplo de atividades em 2 (duas) fases, sendo os 

PRODUTOS e SERVIÇOS ESPECIALIZADOS específicos da FASE 1 

descritos no item 3.2, e os PRODUTOS e SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

específicos da FASE 2 descritos no item 3.3, e os SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS comuns à FASE 1 e à FASE 2 indicados no item 3.5. 

3.1.1. A FASE 2 terá início apó~ a decisão, pela UNIVERSIDADE, sobre o 

MODELO DE CESSÃO E CONTRAPARTIDAS a ser adotado para o 

aproveitamento econômico de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA 

UNIVERSIDADE para investimentos em ativos associados às missões da 

UNIVERSIDADE, incluindo a construção e manutenção de 

INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS destinadas às atividades de ensino, 

pesquisa e extensão desempenhadas pela UNIVERSIDADE e da 

construção, manutenção e/ou operação de EQUIPAMENTO CULTURAL, 

de forma a indicar os valores econômicos, os parâmetros, as premissas e 

o(s) INSTRUMENTO($) CONTRATUAL(IS) adequado(s) à realização do 

PROJETO, que será(ão) desenvolvidos e detalhados na FASE 2. 
' 

3.2. FASE 1 - Engloba todos os PRODUTOS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS e 

demais a\ividades compreendidas no escopo dos SERVIÇOS TÉCNICOS, que 

têm por objetivo a formatação final da proposição do MODELO DE CESSÃO 
E CONTRAPARTIDAS para o aproveitamento econômico de ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE para investimentos em ativos associados 

às missões da UNIVERSIDADE, incluindo a construção e a manutenção de 

INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS destinadas às atividades de ensino, 

pesquisa e extensão desempenhadas pela UNIVERSIDADE, bem como, da 

construção, manutenção e/ou operação de EQUIPAMENTO CULTURAL, 

descritos a seguir: 

3.2.1. Plano de Trabalho: elaboração do cronograma de atividades para a 

execução dos SERVIÇO~ TÉCNICOS, devendo contemplar o 

cronograma semanal (em arquivo .pdf e executável em MS Project .mpp) 

do projeto com os principais eventos, reuniões e atividades necessárias 

(apontando os respectivos responsáveis), assim como a metodologia de 

trabalho e o planejamento com a discussão e o detalhamento das 

atividades necessárias para a realização do PROJETO. Deverão ser 
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identificados os principais marcos decisórios para a devida execução do 

OBJETO, programando-se previamente a necessidade de realização de 

entrevistas, workshops, seminários, ou reuniões temáticas para a 

comunicação e assessorament;° aos órgãos decisórios. 

3.2.2. Plano de Comunicaçã~: deverá conter o mapeamento dos 

STAKEHOLDERS mais reÍévantes, da atratividade do PROJETO, 

definição de estratégias de abordagem, de forma a prover informações 

claras, concisas e objetivas, entre os quais se incluem: (i) Poder 

Executivo, Judiciário e Legislativo Federal, Estadual e Municipal; (ii) 

Comunidade Universitária em seus diferentes segmentos; (iii) Empresas, 

Instituições Financeiras, Associações, comunidade artística e cultural; (iv) 

entidades da sociedade civil organizada, podendo esta ser representada 

por Associações ou Organizações Não Governamentais com histórico de 

atuação relacionado aos ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE; 

(iv) os proprietários de imóveis, incorporadores imobiliários, loteadores, 

empresas operadoras de shopping centers, de condomínios corporativos 

e de condomínios logísticos,·. construtoras, redes de hotéis, redes de 

hospitais, redes de ensino, agentes do mercado de capitais e gestores de 

equipamentos culturais; (v) Órgão(s) de Regulação Ambiental, 

Urbanística, do Patrimônio Histórico, Artística e Cultural, com mandato 

legal para regulação e fiscalização de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA 

UNIVERSIDADE; (vi) Imprensa, podendo ser representada por jornais, 

revistas, telejornais ou blogs de atuação local, estadual ou nacional. 

3.2.3. Estudo de Vocação Imobiliária, Viabilidade Econômico-Financeira, 

Técnico e Operacional de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA 
UNIVERSIDADE: inclui as a·tividades relativas ao Estudo de Vocação 

Imobiliária, ao Estudo de Viabilidade Econômica e ao Estudo Técnico 
e Operacional, devendo indicar valores econômicos a serem obtidos pela 

UNIVERSIDADE nas diferentes formas de cessão. Estes elementos 

deverão subsidiar a elaboração de um RELATÓRIO DE PROPOSIÇÃO 
DE MODELO DE CESSÃO E CONTRAPARTIDAS que deverá conter 

relatório descritivo e planilha com a modelagem econômica e financeira, 

considerando, para fins de análise, cada um dos ATIVOS IMOBILIÁRIOS 
DA UNIVERSIDADE de formá isolada e integrada. 

3.2.3.1. Masterplan da Cidá~e Universitária: Para fins de análise dos 

ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE da Cidade 

Universitária, deverá ser apresentado masterplan para toda a Cidade 

Universitária (Ilha do Fundão), indicando o zoneamento (usos e 

ocupações), conceito, partido e proposta. 
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3.2.3. 1. 1. Juntamente com o masterplan deverá ser apresentada 

análise do impacto potencial sobre o desenvolvimento urbano 

da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, considerando as 

infraestruturas, bem como o fluxo de pessoas, bens e serviços. 

3.2.3.2. Estudo de Vocação Imobiliária: deverá indicar os parâmetros e 

premissas dos potenciais empreendimentos econômicos possíveis 

com vistas ao aproveitamento econômico dos ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, considerando as diferentes 

possibilidades de uso é. ocupação e diferentes formas de cessão, a 

fim de subsidiar o Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira, 

indicando (mas não se limitando): 

a) descrição e inventário dos ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA 

UNIVERSIDADE, incluindo a caracterização da região (com o 

levantamento de informàções econômicas, urbanísticas, ambientais, 

sociais e demográficas), caracterização do terreno (topografia, tipo 

de solo, dimensões do terreno - conforme alínea "b" do item 3.2.3.2.) 

e caracterização das edificações e benfeitorias, conforme norma 

ABNT 14653-2/2011. 

b) restrições ao uso, à ocupação, ao zoneamento e ao potencial 

construtivo, oriundas da legislação e demais atos normativos (de 

natureza urbanística, ambiental, do patrimônio histórico, artístico e 

cultural), bem como limitações oriundas da afetação/desafetação de 

bem público, normas de edificação, uso e gabarito, incidentes sobre 

os ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, incluindo, mas não 

se limitando: o inventário da legislação/atos normativos incidentes, 

localização, plantas de parcelamento, usos e atividades permitidos, 

afastamento mínimo obrigatório, taxa máxima de ocupação, 

coeficiente de aproveitamento, pavimentos, altura da edificação, taxa 

mínima de área verde, taxa de permeabilidade, estacionamento e 

garagem, tratamento das divisas, tombamentos e contrapartidas 

exigíveis pelo poder público municipal; 

c) identificação dos pr,síveis empreendimentos (norma ABNT
NBR 14653-4/2002) para o aproveitamento econômico de ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, considerando-se as diferentes 

formas de cessão, de maneira que a UNIVERSIDADE possa indicar 

as suas restrições de uso e ocupação decorrentes do eventual 

reaproveitamento, gestão, administração ou cessão, das benfeitorias 

em caso de reversibilidade dos bens; 
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d) análise do impacto potencial sobre o entorno dos ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, considerando as 

infraestruturas, o fluxo de pessoas, bens e serviços; 

e) projeto conceituai, indicando o mix de empreendimentos que 

representa a alocaçãó ótima do{s) empreendimento(s) imobiliário(s) a 

ser(em) desenvolvido(s) em cada um dos ATIVOS IMOBILIÁRIOS 

DA UNIVERSIDADE; 

f) análise do mercado imobiliário na região dos ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNVERSIDADE e/ou de empreendimentos 

semelhantes aos que poderão ser desenvolvidos nos ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, com o levantamento de 

informações de transações comerciais de compra e venda, alugueis, 

arrendamentos e permutas dos últimos 5 (cinco) anos e, ainda, 

análises prospectivas sobre o comportamento do mercado imobiliário 

no horizonte de 5 (cinco) anos; 

g) a projeção da capacidade de absorção do mercado, em reais, 

por empreendimento, por tipo de imóvel e por metro quadrado, 

considerando os principais tipos de INVESTIDORES, tais como: 

proprietários de imóveis, loteadores, empresas operadoras de 

condomínios corporativd_$., comerciais e logísticos, construtoras e 

incorporadoras, redes deÍhotéis, redes de hospitais, redes de escola, 

fundos de investimento, e. outros, permitindo identificar o correto 
' dimensionamento do empreendimento imobiliários e sua demanda, 

considerando aspectos concorrenciais e competitivos; 

h) projeção das receitas operacionais dos empreendimentos a 

serem desenvolvidos nos ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA 

UNIVERSIDADE, por emp'reendimento, com informações de preço e 

quantidade, pelo período de 50 (cinquenta) anos; 

i) projeção das receitas de aluguel e arrendamento, por 

empreendimento a ser desenvolvido, por tipo de imóvel, por unidade 

(lotes, casas, apartamentos, escritórios, quartos de hotel, lojas, 

terminal logístico e outros) e por metro quadrado, pelo período de 50 

(cinquenta) anos; 

3.2.3.2.1. Para as análises do TERRENO DA PRAIA VERMELHA, 

a CONTRATADA deverá apresentar informações dos últimos 

1 O (dez) anos, referentes ao desempenho operacional e 

financeiro, indicando valores de alugueis, 

rentabilidade de, pelo menos, 2 
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empreendimentos comerciais maiores que 6.000 m2 de área 

bruta locável, existentes no bairro do TERRENO DA PRAIA 

VERMELHA. 

3.2.3.2.2. Para o TERRENO DA PRAIA VERMELHA além das 

atividades previstas no item 3.2.3 deverão ser apresentados ao 

menos três cenários considerando possíveis alterações legais 

dos parâmetros construtivos, urbanísticos e paisagísticos, 

ambientais e do patrimônio artístico histórico e cultural da 

região. 

3.2.3.2.3. O EQUIPAMENTO CULTURAL deverá ser projetado na 

área do TERRENO DA PRAIA VERMELHA, de forma integrada 

ou não aos demais empreendimentos projetados na mesma 

área, respeitando os parâmetros indicados nesse Termo de 

Referência, de forma a assegurar o melhor aproveitamento 

econômico do TERRENO DA PRAIA VERMELHA. 

3.2.3.2.4. Para fins de análise poderá ser considerada a 

incorporação de ár~as contíguas aos ATIVOS IMOBILIÁRIOS 

DA UNIVERSIDADE, bem como, possibilidade da junção ou 

separação dos ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE 

indicados no ANEXQ IX do Edital. 

3.2.3.3. Estudo Técnico ,'.e Operacional: a partir do mix de 

empreendimentos ou do masterpfan propostos, deverá indicar as 

diretrizes e especificações, devendo conter, mas não se limitando: 

a) inventário das instalações e equipamentos existentes, 

detalhando seu estado, e indicando valores e vida útil dos bens 

reversíveis; 

b) projeto geotécnico com programação de sondagem de simples 

reconhecimento dos solos para fundações de edifícios, nos termos 

da NBR 8036; 

c) projeção dos investimentos necessários de construção, 

reposição e manutençãp predial, das benfeitorias e eventuais 

contrapartidas ao poder -público a serem realizadas nos ATIVOS 
IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, indicando a área total, a 

localização e a adequada constituição dos empreendimentos; 

d) projeto capaz de maximizar o uso do potencial construtivo, em 

atendimento á legislação, considerando de forma integrada as 
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benfeitorias, contrapartidas ao poder público e demais instalações da 

UNIVERSIDADE; 

e) orçamento detalhado "dos custos de investimento (CAPEX e 

OPEX), considerando o faseamento dos investimentos; 

e, 1) os preços unitários deverão estar baseados em sistemas 

oficiais de preço; em preços de mercado ou em valores 

referenciais admitidos pelos órgãos da Administração Federal e 

da Administraçãg local, quando aplicável, e devem, 

principalmente, ser aceitos pelos órgãos de fiscalização e 

controle. Para os custos unitários utilizados devem estar 

evidentes e rastreáveis as fontes utilizadas para a estimativa . 

3.2.3.3.1. A CONTRATADA deverá apresentar os projetos dos 

investimentos necessários à construção, manutenção e 

operação, indicados no item 3.2.3.2 acima, alínea "c", contendo: 

a) os elementos do projeto básico de que trata a Lei nº 8.987/1995 

e legislação complemêri{ar, especialmente no que se refere às 

características físicas -básicas das obras, considerando as 

informações legais e técnicas; 

b) o cronograma estimado de execução das obras, bem como 

desenhos esquemáticos, projeto conceituai, croquis ou imagens, 

visando ao perfeito entendimento dos principais componentes das 

obras e de suas localizações e, ainda, outras investigações e 

ensaios, quando couber; e 

e) as plantas indicando a localização, tamanho e disposição de 

todos os investimentos a serem realizados. 

3.2.3.3.2. Os trabalhos deverão atender a normalizações técnicas 

existentes e da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT}, bem como as orientações dos órgãos de controle 

competentes. No caso de inexistência de normas que tratem 
dos aspectos anteriormente relacionados, deverão ser 

consideradas as boas práticas para a construção civil e as boas 

práticas de concessões públicas. 

3.2.3.3.3. Deverá ser realizada análise de custos com estimativas 

para CAPEX e OPEX, incluindo os valores de reposição, em 

quantidades agregadas principais ou em outras metodologias 

aplicáveis. São pontos essenciais da análise de custo: 
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1. 

a) os preços unitários tleverão estar baseados em sistemas oficiais ,,, 
de preço, em preços de mercado ou em valores referenciais 

admitidos pelos órgãos.da Administração Federal e da Administração 

local, quando aplicável; e devem, principalmente, ser aceitos pelos 

órgãos de fiscalização e controle. Para os custos unitários utilizados 

deverão estar evidentes e rastreáveis as fontes utilizadas para a 

estimativa; 

b) a estimativa de custo global dos investimentos deverá ter como 

base as quantidades, preços e demais elementos do projeto, 

possuindo precisão e confiabilidade compatíveis com o nível de 

detalhamento do elemento técnico em análise; 

c) deverão ser considerados os custos com demolição e 

remediação das infraestruturas existentes e os investimentos de 

urbanização (pavimentação, calçamento, rede elétrica, 

telecomunicações, hidroi,sanitária e outros), do entorno dos ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE; 

3.2.3.3.4. O Estudo Téch!co e Operacional deverá detalhar as 

métricas, os cálculos, as diretrizes e os principais drivers 

utilizados para as estimativas de CAPEX. 

3.2.3.3.5. O Estudo Técnicô e Operacional deverá ser acompanhado 

de mapas e demais plantas e projetos, e apresentado em 

material editável, sendo as planilhas de cálculo em formato MS 

Excel. 

3.2.3.4. Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira: deverá, a partir 

do mix de empreendimentos identificados no Estudo de Vocação 

Imobiliária, apresentar os valores econômicos a serem obtidos pela 

UNIVERSIDADE considerando as diferentes formas de cessão, de 

forma a subsidiar o RELATÓRIO DE PROPOSIÇÃO DE MODELO 

DE CESSÃO E CONTRAPARTIDAS, indicando: 

3.2.3.4.1. Na hipótese de CONCESSÃO DE USO do todo ou em 
parte de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, indicar: 

a) a projeção de valor das receitas operacionais, acessórias e 

financeiras, do mix de empreendimentos identificados no Estudo de 
.. ~ 

Vocação Imobiliária '.•' a serem realizados nos ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE; 
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b) a estimativa de valor de investimentos necessanos, 

considerando os diferentes tipos de empreendimentos, para a 

construção, reposição e manutenção, levando-se em consideração (i) 
• 

o uso mais eficiente ,dos espaços e estruturas recebidos na 

concessão; (ii) o cumprimento a exigências normativas; (iii) os prazos 

necessários para execuç_ão das intervenções e técnicas adequadas; 

c) o valor dos investimentos não amortizados realizados por 

eventual concessionário privado que poderão ser objeto de 

indenização em caso de reversibilidade das benfeitorias realizadas 

nos ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE ou ao final do 

período da CONCESSÃO DE USO; 

d) a projeção de custos, despesas e tributos, de forma consolidada 

e por uso, contendo as principais linhas de despesa (operacionais, 

financeiras, comerciais e administrativas), explicitando premissas, 

fontes e projeções futuras; 

e) as premissas financeiras, com descritivo das principais 

estimativas relacionadas ao financiamento do projeto, incluindo 

estrutura de capital, custo e modelo de financiamento, além do 

cálculo do custo de cap(tal estimado para avaliação econômica dos 

fluxos de caixa projetad_ps; 

f) os relatórios financei'tos, consolidando as principais premissas 

do modelo econômico, dentre eles o demonstrativo de resultados 

(DRE), balanço patrimonial e fluxo de caixa; e 

g) o valor de eventual outorga. 

3.2.3.4.2. Na hipótese de constituição de FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO do todo ou em parte dos 

ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, indicar: 

a) cronograma de utilização dos ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA 
UNIVERSIDADE; , 

.. , 
b) as diferentes receit~~ a serem arrecadadas pelo FUNDO DE 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIO, na forma de alugueis, 

arrendamentos, do ganho de capital obtido na venda dos direitos 

reais sobre bens imóveis oriundos da integralização no fundo de 

ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, bem como dos juros 

dos títulos investidos e outros valores decorrente da titularidade de 

cotas do referido fundo; 
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e) o valor dos investimentos a serem realizados por arrendatário(s) 

e/ou locatário(s) necess.ários ao adequado aproveitamento 

econômico dos ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE; 

d) o valor dos investimentos não amortizados, em caso de 

liquidação do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO; 

e) projeção de custos, despesas e impostos, específicos do 

FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIO, contendo as principais 

linhas de despesa (operacionais, financeiras, comerciais e 

administrativas), explicitando premissas, fontes e projeçôes futuras; 

f) premissas financeiras, com descritivo das principais estimativas 

relacionadas ao financiamento do projeto, incluindo estrutura de 

capital, custo e modelo de financiamento, além do cálculo do custo 

de capital estimado para avaliação econômica dos fluxos de caixa 

projetados; 

g) relatórios financeiros, consolidando as principais premissas do 

modelo econômico, dentre eles o demonstrativo de resultados (ORE), 

balanço patrimonial e fluxo de caixa; e 

h) valor presente líquido dos resultados oriundo das cotas detidas 

pela UNIVERSIDADE no eventual FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO; 

i) valor de mercado dos ATIVOS DA UNIVERSIDADE. 

3.2.3.5. Os modelos de avaliação econômico-financeiros serão 

elaborados pelo método de Fluxo de Caixa Descontado para todo o 

período, com informações mensais e anuais, pelo período de 50 

(cinquenta) anos e deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA 

em planilha eletrônica, em formato MS Excel (.xls), automatizada e 

desbloqueada, contendo: 

a) painel de controle com apresentação agregada (output) para as 

premissas elencadas na alínea "b" deste subitem; 

b) premissas operacionais (Investimento, Custos, Despesas, 

Impostos Diretos e Indiretos, Taxas, Contribuições, Capital de Giro, 

ORE, Balanço Patrimonial, Fluxo de Caixa do PROJETO e do 

Acionista, e Estrutura de Çapital), projetadas ao longo do prazo da 

delegação, conforme o triternational Financial Reporting Standards -

IFRS; e 
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e) a possibilidade de alteração de premissas para a simulação de 

diferentes cenários para o PROJETO, utilizando métodos 

quantitativos não-determinísticos. 

3.2.3.6. As premissas financeiras deverão assimilar todas as 

informações e variáv1;ii_;, necessárias para a implantação do 

PROJETO, tais como: •· 

a) apuração de valor/retorno financeiro (Taxa Interna de Retorno -

TIR, TIR Modificada - TIRM, Valor Presente Líquido - VPL e 

Payback (simples e desc_ontado); 

b} apuração do custo de capital (próprio e de terceiros) e do custo 

médio ponderado de capital (WACC - Weighted Average Cost of 

Capital); 

e) indicação de fontes de financiamento; 

d) indicação das premissas tributárias utilizadas; 

e) análise de indicadores de endividamento do PROJETO (ICSD -

Índice de Cobertura de Serviços da Dívida, Patrimônio Líquido/Ativo; 

EBITDA/Dívida Líquida, dentre outros); 

f) análise de Indicadores de Rentabilidade (Margens EBITDA e 

Líquida, dentre outros); e 

g) necessidade de capital de giro: de acordo com os prazos médios 

dos ciclos operacionais e financeiros dos diferentes tipos de 

empreendimento indicados . 

3.2.3.7. Para determinação do Custo de Capital Próprio deverá ser 

utilizado o modelo Capital Assei Price Model ("CAPM"), devendo ser 

adotado, como taxa de desconto, o Custo Médio Ponderado de 

Capital (WACC), cujas premissas deverão ser definidas pelo 

avaliador e estarem adequadas às condições de mercado, 

observados os diferentes tipos de empreendimento indicados. 

' 3.2.3.8. As premissas empr./gadas, inclusive para o cálculo do WACC e 

do Custo de Capital Próprio, deverão ser explicitadas e facilmente 

identificáveis, bem como devidamente justificadas e fundamentadas. 

3.2.3.9. A CONTRATADA deverá utilizar premissas macroeconômicas 

usualmente divulgadas por entidades públicas e privadas para 
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projeções do Produto Interno Bruto - PIB nacional (e regional, onde 

houver), inflação, câmbio, taxa de juros, entre outros. 

3.2.3.10. O modelo econômico-financeiro elaborado pela CONTRATADA 

deverá identificar as variáveis críticas e contemplar uma análise de 

sensibilidade em relação às principais premissas de simulação 

consideradas, bem como deverão ser construídos cenários distintos, 

conforme solicitação do BNDES e/ou técnica amplamente utilizada 

em avaliações econômico-financeiras. 

3.2.4. Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira das 

INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS e do EQUIPAMENTO CULTURAL: 

deverá apresentar o valor presente líquido para a construção e 

manutenção de cada uma das INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS 

indicadas no ANEXO X do Edital e para a construção, manutenção e 

operação do EQUIPAMENTO CULTURAL, considerando potenciais· 
' sinergias oriundas da construção e manutenção conjunta de uma ou mais 

INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS, sendo composto de relatório 

descritivo abrangendo as seguintes atividades: Estudo Técnico e 

Operacional, Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira, Indicadores de 

Desempenho e demais estudos relacionados, de forma a subsidiar o 

RELATÓRIO DE PROPOSIÇÃO DE MODELO DE CESSÃO E 

CONTRAPARTIDAS devendo ser indicados, entre outros, os seguintes 

elementos: 

3.2.4.1. Estudo Técnico e .. Operacional das INFRAESTRUTURAS 

ACADÊMICAS e EQUIPAMENTO CULTURAL: deverá considerar 

as diretrizes e especificações de planos e estudos previamente 

realizados pela UNIVERSIDADE, devendo conter: 

\• 

a) inventário das instalações e equipamentos existentes, 
detalhando seu estado, e indicando valores; 

b) projeção dos investimentos necessários de construção, 

repos1çao e manutenção predial, das INFRAESTRUTURAS 

ACADÊMICAS e do EQUIPAMENTO CULTURAL, indicando a área 

total, a localização e a adequada oferta dos serviços; 

c) projeto geotécnico pom programação de sondagem de simples 

reconhecimento dos solos para fundações de edifícios, nos termos 

da NBR 8036. 
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d) orçamento detalhado dos custos de investimento {CAPEX) e de 

manutenção (OPEX) das infraestruturas, considerando o faseamento 

dos investimentos. 

3.2.4.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar os projetos dos 

investimentos necessanos à construção, manutenção e 

operação, indicados no item 3.2.4.1 acima, alínea "b", 

contendo: 

a) os elementos do projeto básico de que trata a Lei nº 8.987/95 e 

legislação complementar, especialmente no que se refere às 

características físicas básicas das obras, considerando as 

informações legais e técnicas; 

b) o cronograma estimado de execução das obras, bem como 

desenhos esquemáticos, projeto conceituai, croquis ou imagens, 

visando ao perfeito entendimento dos principais componentes das 

obras e de suas localizações e, ainda, outras investigações e 

ensaios, quando couber; e 

e) as plantas indicando a localização, tamanho e disposição de 
todos os investimentos a serem realizados. 

3.2.4.1.2. Os trabalhos deverão atender a normalizações técnicas 

existentes e da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

{ABNT), bem como as orientações dos órgãos de controle 

competentes. No caso de inexistência de normas que tratem 

dos aspectos anteriormente relacionados, deverão ser 

consideradas as boas práticas nacionais para a construção civil 

e as boas práticas de concessões públicas. 

3.2.4.1.3. Deverá ser realizada análise de custos com estimativas 

para CAP EX e Of EX, incluindo os valores de reposição, em 

quantidades agregadas principais ou em outras metodologias 

aplicáveis. São pon!os essenciais da análise de custo: 

a) os preços unitários deverão estar baseados em sistemas oficiais 

de preço, em preços de mercado ou em valores referenciais 

admitidos pelos órgãos da Administração Federal e da Administração 

local, quando aplicável, e devem, principalmente, ser aceitos pelos 

órgãos de fiscalização e controle. Para os custos unitários utilizados 

deverão estar evidentes e rastreáveis as fontes utilizadas para a 

estimativa; 
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b) a estimativa de custo global dos investimentos deverá ter como 

base as quantidades, preços e demais elementos do projeto, 

possuindo precisão e i::onfiabilidade compatíveis com o nível de 

detalhamento do elemento técnico em análise; 

e) deverão ser considerados os custos com demolição e 

remediação das infrae/;truturas existentes e os investimentos de 

urbanização do entorno das INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS e 

do EQUIPAMENTO CULTURAL limitados aos campí da 

UNIVERSIDADE. 

d) deverão ser previstos custos prévios relacionados ao 

licenciamento ambiental, incluindo possíveis condicionantes e 

resolução de passivos. Estes deverão ser complementados pelos 

valores provenientes da Análise Ambiental a ser realizada pela 

CONTRATADA. 

3.2.4.1.4. O Estudo Técnico e Operacional deverá detalhar as 

métricas, os cálculos, as diretrizes e os principais drivers 
' utilizados para as estimativas de CAPEX. 

3.2.4.1.5. O Estudo ,;Técnico e Operacional 

acompanhado de mapas e demais plantas 

deverá ser 

e projetos, e 

apresentado em material editável, sendo as planilhas de cálculo 

em formato MS Excel. 

3.2.4.1.6. O Estudo Té~nico e Operacional deverá utilizar estudos, 

projetos básicos e executivo feitos pela UNIVERSIDADE. 

3.2.4.2. Estudo de Viab)iidade Econômico-Financeira: deverá 

apresentar o valor pr1;sente liquido das INFRAESTRUTURAS 

ACADÊMICAS e do EQUIPAMENTO CULTURAL, a partir de 

projeções financeiras para o todo o período, de forma a subsidiar o 

RELATÓRIO DE PROPOSIÇÃO DE MODELO DE CESSÃO E 

CONTRAPARTIDAS, apresentando, para além dos pontos descritos 

nos itens 3.2.3.5 a 3.2.3.1 O, os seguintes itens: 

3.2.4.2.1. Para as INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS, além dos 

elementos já indicados, deverão ser apresentados os seguintes 

elementos: 

a) os seus respectivos custos de construção e manutenção predial, 

incluindo os investimentos de reposição (estrutura, rede elétrica, rede 

hidráulica, rede hidros sanitária, telecomunicações e urbanização); 
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b) projeção de custos, ?espesas e tributos, de forma consolidada, 

contendo as principais linhas de despesa (operacionais, comerciais e 

administrativas), explicitando premissas, fontes e projeções futuras; 

e) premissas financeiras, com descritivo das principais estimativas 

relacionadas ao financiamento do projeto, incluindo estrutura de 

capital, custo e modelo de financiamento, além do cálculo do custo 

de capital estimado para avaliação econômica dos fluxos de caixa 

projetados; 

d) relatórios financeiros, consolidando as principais premissas do 

modelo econômico, dentre eles, o fluxo de caixa. 

3.2.4.2.2. Para o EQUIPAMENTO CULTURAL, além dos 

deverão ser elementos indicados no subitem 3.2.4.2.1, 

apresentados os seguintes elementos: 

a) conceito do negócio, as linhas gerais do seu planejamento 

estratégico, sua evolução e seus objetivos; 

b) utilização dos insumos gerados na Avaliação Comercial indicada 

no item 3.2.4.3 considerando os diferentes cenários projetados de 

crescimento na ocupação das instalações (ramp-up) para a projeção 

das receitas operacionais e acessórias do EQUIPAMENTO 

CULTURAL; 

e) discriminação das receitas acessórias e avaliação da 

possibilidade de eventuais receitas oriundas de naming rights; 

d) estimativa de valor de investimentos necessários para 
manutenção das estruturas, instalações e equipamentos em acordo 

com o conceito de negócio proposto, levando-se em consideração (i) 

o uso mais eficiente dos espaços e estruturas a serem construídas; e 

(ii) o cumprimento das exigências normativas; 

e) valor de eventual outorga ou valor de aporte público e/ou 

contraprestações, bem como a sensibilidade desses valores aos 

níveis de utilização do EQUIPAMENTO CULTURAL pela 

UNIVERSIDADE; 

f) relatórios financeiros, consolidando as principais premissas do 

modelo econômico, dentre eles o demonstrativo de resultados (DRE), 

balanço patrimonial e fluxo de caixa. 
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3.2.4.3. Para o EQUIPAMENTO CULTURAL, além das atividades 

previstas nos itens 3.2.4.1, 3.2.4.2 e 3.2.4.3, deverá ser realizada 

uma Avaliação Comercial, incluindo: Estudo de Mercado, Análise 

Concorrencial, proposição de Portfólio de Produtos e proposição 

da Estrutura de Governança, Gestão e Operação compartilhada 

entre a UNIVERSIDADE e eventual participação de parceiro privado. 

3.2.4.3.1. O Estudo de Mercado deverá· identificar a oferta efetiva 

e potencial de serviços, incluindo todas as atividades 

necessárias, tais como: 

3.2.4.3.1.1. Avaliação do mercado potencial anual de eventos 

artísticos/culturais, esportivos, corporativos e comerciais 

(congressos, feiras, seminários, etc), em instalações 

compatíveis com as planejadas para o EQUIPAMENTO 

CULTURAL, com separação por tipologia de eventos e 

estimativa de eventual crescimento do potencial de 

mercado; 

3.2.4.3.1.2. realização de entrevistas com operadores 

3.2.4.3.2. 

existentes de instalações com características similares 

abrangendo os seguintes tópicos: (i) tipologias e 

frequência anual de eventos realizados na instalação; (ii) 

porte; (iii) estimativa de receita, de custos e margens 

operacionais; (iv) atrativos existentes para realização dos 

eventos (ex: estacionamento, parque de alimentação, etc); 

(v) taxa de ocupação anual da instalação observada ao 

longo do tempo; (vi) as alavancas de valor observadas ao 

longo da operação; (vii) iniciativas e estratégias comerciais 

utilizadas para fomentar o uso da instalação; (viii) visão 

sobre possibilidades de aproveitamento do 

EQUIPAMENTO CULTURAL; 

A Análise Concorrencial dos serviços identificados no 

Estudo de Mercado deverá incluir: 

a) mapeamento de instalações concorrentes ou substitutas nos 

diversos segmentos de potencial atuação do EQUIPAMENTO 
CULTURAL; 

b) estimativa de participação de mercado inicial e potencial do 
EQUIPAMENTO CULTURAL; 
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c) análise de 

CULTURAL em 

deste subitem. 

diferenciais qualitativos do EQUIPAMENTO 

relação aos concorrentes mapeados na alínea "a" 

3.2.4.3.3 O Portfólio de Produtos deverá ser elaborado 

considerando cada instalação do EQUIPAMENTO CULTURAL 
e os insumos provenientes do Estudo de Mercado e da Análise 

Concorrencial, devendo incluir: 

.--/ 
a) a identificação de potenciais eventos, atividades comerc1a1s e 

' serviços que poderão ser ofertados pelo futuro operador (tais como 

publicidade, patrocínios; ingressos, camarotes, alimentação, 

produtos licenciados e alugueis); evolução das respectivas taxas de 

ocupação (incluindo curva de ramp-up); exploração de publicidade e 

avaliação de viabilidade de naming rights; e 

b) a estimativa dos respectivos preços a serem praticados; 

projeções anuais de demanda para cada atividade identificada no 

Portfólio de Produtos e projeção de receitas operacionais e 

acessórias do EQUIPAMEt'jTO CULTURAL. 

i 
3.2.4.4. Indicadores de Desempenho: a CONTRATADA deverá 

desenvolver um Quadro de Indicadores de Desempenho (QID), bem 

como as suas regras de aplicação, representado por um conjunto de 

medidores utilizados para a mensuração da disponibilidade e do 

desempenho operacional do parceiro privado, com a definição do 

padrão aceitável e de redutores financeiros para o caso de não 

conformidade na execução do(s) INSTRUMENTO(S) 

CONTRATUAL(IS) a ser(em) celebrado(s) pela UNIVERSIDADE, 

nas etapas de construção, manutenção e operação. 

3.2.4.4.1. Deverá ser desenvolvido um quadro de indicadores de 

desempenho (QID) para cada uma das INFRAESTRUTURAS 

ACADÊMICAS. O 'quadro de indicadores de desempenho 

deverá englobar toda a manutenção predial, tais como 

estrutura, elétrica, hidráulica, hidrossanitária, telecomunicação 
e acabamentos da INFRAESTRUTURA ACADÊMICA, 
especificando, preferencialmente, indicadores aplicáveis para 

fórmulas e detalhamento para apuração. 

3.2.4.4.2. Deverá ser desenvolvido um quadro de indicadores de 

desempenho (QID} para o EQUIPAMENTO CULTURAL. O 
' quadro de indicadores de desempenho deverá englobar toda a 

construção, manutenção predial, tais como estrutura, elétrica, 
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hidráulica, telecomunicação e acabamentos e a operação 

completa do EQUIPAMENTO CULTURAL, especificando, 

preferencialmente, indicadores aplicáveis para fórmulas e 

detalhamento para apuração. 
i 

3.2.4.5. Estrutura de Governança, Gestão e Operação: 

proposição de modelo de governança, gestão e operação para 
o EQUIPAMENTO CULTURAL de maneira a regulamentar a 

relação entre a UNIVERSIDADE, concessionário e 

3.2.5. 

OPERADOR CULTURAL, apresentando matriz de 

compartilhamento de riscos e responsabilidades entre a 

UNIVERSIDADE e os potenciais parceiros, indicando: 

a) diferentes cenários de participação da UNIVERSIDADE na 

governança e gestão do EQUIPAMENTO CULTURAL; 

b) diferentes níveis de utilização do EQUIPAMENTO CULTURAL 

por atividades da UNIVERSIDADE; 

c) o detalhamento das·atribuições da UNIVERSIDADE e dos atores 

privados. 

Análise Socioambiental: deverá abranger os ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, o EQUIPAMENTO 

CULTURAL e as INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS, devendo 

indicar os riscos ambientais, eventuais custos de adequação 

ambiental, o processo de licenciamento, potenciais riscos e, ainda: 

a) identificação dos diferentes atores, as etapas e prazos 

estimados do processo de licenciamento ambiental em âmbito 

municipal, estadual e/ou federal para implementação do PROJETO, 

incluindo a emissão dos principais atos de regularidade ambiental 

normalmente adotados; 

b) identificação dos passivos socioambientais existentes e 

indicação de valor par,a remediação, adequação e eventuais 
desapropriações e remoções, com base nos processos 

administrativos e judiciais -em curso e que tenham por objeto matéria 

ambiental, tanto nas áreas das intervenções planejadas quanto nas 

suas imediações; 

e) análise da regularidade da operação, mediante a verificação (i) 

de processos de licenciamento em curso ou concluídos; (ii) da 

existência de licenças de operação em vigor para todos as 
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intervenções planejadas e da conformidade com as condicionantes 

nelas constantes; e (iii) da existência de outorgas de direito de uso; 

d) definição das diretrizes mínimas, além da estimativa de 

cronograma para o processo de licenciamento ambiental e obtenção 

de outorga de direito de uso para o empreendimento a ser realizado, 

além de atividades relacionadas e eventuais desapropriações, 

desocupações e reassentamentos, bem como contrapartidas 

necessárias ao poder público municipal e às comunidades nas 

imediações quando aplicável; 

e) definição do custo atinente ao licenciamento ambiental e à 

obtenção de outorga de direito de uso, incluindo passivos existentes 

e aqueles que possam surgir das intervenções previstas na . 

avaliação;e 

f) identificação dos passivos socioambientais existentes e 

indicação de valor para remediação, adequação e eventuais 

desapropriações e remoções, com base nos processos 

administrativos e judiciais em curso e que tenham por objeto matéria 

ambiental relacionada aos ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA 

UNIVERSIDADE. 

3.2.5.1 O PRODUTO indicado nos itens 3.2.5 que trata do TERRENO 

DA PRAIA VERMELHA deverá incluir o as análises socioambientais 

pertinentes ao EQUIPAMENTO CULTURAL. 

3.2.6. Relatório Preliminar de Mapeamento dos potenciais 
INVESTIDORES (Market Sounding): a CONTRATADA deverá 

apresentar, na FASE 1, relatório preliminar, a fim de auxiliar a tomada de 

decisão em relação ao MODELO DE CESSÃO E CONTRAPARTIDAS, 

com a identificação e avaliação dos potenciais INVESTIDORES nacionais 

e estrangeiros no que tange à atratividade em relação aos diferentes 

ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE e a operação do 

EQUIPAMENTO CULTURAL, incluindo o levantamento de informações 

relativas ao seu porte, perfil técnico-operacional, estratégia da empresa e 

capacidade econõmico-financeira. 

3.2.7. RELATÓRIO DE PROPOSIÇÃO DO MODELO DE CESSÃO E 

CONTRAPARTIDAS, com vistas ao aproveitamento econômico, do todo 

ou em parte de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, e a 

construção e manutenção de INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS, bem 

como a construção, manutenção e operação de EQUIPAMENTO 

CULTURAL, indicando o(s) respectivos(s) INSTRUMENTO(S) 
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CONTRATUAL(IS) a ser(em) desenvolvido(s) na FASE 2, com fins a 

realização do PROJETO, contendo: 

a) indicação de alternativas de MODELOS DE CESSÃO E 

CONTRAPARTIDAS, classificando-as em relação ao valor 

econômico a ser obtido pelo aproveitamento econômico dos ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE para fins de que sejam 

viabilizados, em contrapartida, investimentos associados a suas 

missões, incluindo a construção e manutenção de 

INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS destinadas às atividades de 

ensino, pesquisa e extensão, bem como a construção, manutenção 

e/ou operação de EQUIPAMENTO CULTURAL; 

b) proposição de diferentes arranjos contratuais, conjugando, ou 

não, no mesmo INSTRUMENTO CONTRATUAL, o aproveitamento 

econômico de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE com a 

oferta das INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS e do 

EQUIPAMENTO CULTURAL da UNIVERSIDADE considerando as 

diferentes modalidades, de cessão e contratação possíveis, tais 

como: CONCESSÃO DE USO e constituição de FUNDO 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO; 

e) indicação de diferentes modelos de governança para o 

EQUIPAMENTO CULTURAL e os seus respectivos impactos 

econômicos, indicando os diferentes tipos e níveis de uso da 

UNIVERSIDADE pelo EQUIPAMENTO CULTURAL; 

d) indicação da modalidade de contratação mais adequada do 

OPERADOR CULTURAL para fins de gestão do EQUIPAMENTO 
CULTURAL; 

e) apresentação dos valores econômicos do TERRENO DA PRAIA 
VERMELHA, considerando a possibilidade de ampliação do 

potencial construtivo e possíveis alterações da legislação urbanística; 

f) apresentação de proposta de indução e/ou limitação dos usos 

dos ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, sugerindo 

proposta de mitigações e contrapartidas ao poder público e/ou à(s) 

comunidade(s) afetada(s) pelos empreendimentos a serem 

realizados; 

g) caso o MODELO DÉ, CESSÃO E CONTRAPARTIDAS definido 

nos SERVIÇOS TÉCNICOS indique a necessidade de constituição 

de parceria público-privada - PPP, na forma da Lei nº 11.079/2004, 

. i 
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para a construção, manutenção da INFRAESTRUTURAS DA 

UNIVERSIDADE e/ou construção, manutenção e operação do 

EQUIPAMENTO CULTURAL, a CONTRATADA deverá elaborar 

estudo que identifique as razões que justifiquem a opção pela forma 

de PPP (relatório de Value for Money). ,. 

h) indicação da matriz .. de riscos e quantificação de riscos 

transferidos a pessoa(s) jurídica(s) de direito privado: (i) identificação, 

caracterização, impactos, custos e mitigação dos riscos relacionados 

com a gestão, operação e manutenção dos equipamentos objeto do 

estudo; (ii) identific.ação, detalhamento e sugestão de 

compartilhamento dos principais riscos associados ao projeto; (iii) 

análise das implicações•jurídicas associadas à repartição de riscos 

contemplada na matriz elaborada, por meio da identificação do 

mecanismo contratual do qual a referida alocação poderia ser 

efetivada; com a evidenciação das situações onde o Valor Presente 

Líquido do projeto pode ser negativo, sua probabilidade de 

ocorrência, assim como o desenvolvimento de estratégias 

alternativas para o enfrentamento dessas situações. 

i) apresentação de pn;1posta de MODELO DE GESTÃO DOS 

RECURSOS oriundos dé outorga da CONCESSÃO DE USO ou dos 

lucros das cotas do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, de 

forma a garantir a sua àplicação em projetos de investimento e no 

desenvolvimento das INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS e do 

EQUIPAMENTO CULTURAL, tais como constituição ou utilização de 

fundo ou pessoa jurídica para gestão dos recursos; 

j) proposição de modelo de gestão, acompanhamento e 

monitoramento pela . UNIVERSIDADE dos INSTRUMENTOS 

CONTRATUAIS propostos. 

k) estimativa de gastos,:. a serem incorridos pelo concessiona no, 

para realocação e acomodação de pessoas e atividades realizadas 

em edificações existentes da UNIVERSIDADE que serão objeto de 

construção de novas infraestruturas acadêmicas durante o período 

de transição entre desmobilização e o final da construção de modo a 

impedir a paralisação das atividades exercidas nestas edificações. 

1) propos1çao da estrutura preliminar do FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, definição das obrigações, direitos e 

prerrogativas das diferentes classes de quotas, assim como da 

proporção adequada entre elas, da remuneração devida; 
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m) proposição de modelo{s) de garantias adequado(s) ao 

PROJETO em consonância com o MODELO DE CESSÃO E 
CONTRAPARTIDAS, bem como, a justificativa pela opção 

selecionada. 

3.2.7.1. Análise Jurídico-Institucional: desenho e estruturação do 

modelo jurídico mais ~antajoso para o PROJETO, claramente 

detalhado e justificado, contendo: 

a) análise jurídica das atribuições da UNIVERSIDADE e dos atores 

privados necessários paraiaimplantação do PROJETO; . 
b) mapeamento e estruturação do processo licitatório, com a 

indicação dos instrumentos jurídicos necessários ao arranjo indicado, 

tais como: audiências públicas, editais, contratos, atos normativos e 

licenças, bem como o delineamento das etapas do procedimento. 

3.3. FASE 2: Engloba todos os PRODUTOS e as demais atividades 

compreendidas no escopo dos SERVIÇOS TÉCNICOS que têm por objetivo a 

formatação final do PROJETO e a sua promoção e suporte às atividades de 

licitação, conforme descritos nos subitens a seguir. Todos os PRODUTOS da 

FASE 2 devem ser realizados para cada um dos INSTRUMENTOS 

CONTRATUAIS definidos na FASE 1. 

3.3.1. Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira, Técnico e 
Operacional do(s) INSTRUMENTO($) CONTRATUAL(IS): a 

CONTRATADA deverá desenvolver relatório específico para cada 

INSTRUMENTO CONTRATUAL definido no MODELO DE CESSÃO E 

CONTRAPARTIDAS, consolidando, integrando e atualizando em um 

único relatório e modelo econômico e financeiro: os PRODUTOS 

desenvolvidos na FASE 1 para os ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA 
UNIVERSIDADE e para as INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS e para 

o EQUIPAMENTO CULTURAL, de forma a refletir a composição definida 

no RELATÓRIO DE PROP~IÇÃO DO MODELO DE CESSÃO E 
CONTRAPARTIDAS, apre.sentando as premissas, parâmetros, 

descritivos, indicadores, plantas, projetos e estimativa de valores 

necessários à realização do' PROJETO, por meio da licitação do(s) 

INSTRUMENTO($) CONTRATUAL(IS) definido(s): 

3.3.1.1. O Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira indicado no item 

3.3.1, deverá levar em consideração eventuais sinergias, economias 

de escala ou de escopo decorrentes do agrupamento no mesmo 

INSTRUMENTO CONTRATUAL de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA 
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UNIVERSIDADE, INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS ou do 

EQUIPAMENTO CULTURAL; 

3.3.2. Caso se revele necessário à realização do PROJETO, poderá ser 

solicitada a elaboração dos seguintes Relatórios: 

a) Diretrizes Ambientais, contendo Termo de Referência de Estudo 

de Impacto Ambiental para cada empreendimento projetado; 

b) Diretrizes de Impacto de Vizinhança, contendo Termo de 

Referência de Estudo de Impacto de Vizinhança para cada uma das 

áreas listadas no Anexo IX do Edital; 

c) Diretrizes de Trãnsito, contendo Termo de Referência de Estudo 

de Impacto de Trãnsito para cada uma das áreas listadas no Anexo 

IX do Edital; e 

d} Diretrizes de Manejo Ambiental, contendo Termo de Referência 

de Plano de Manejo Ambiental para cada empreendimento projetado. 

3.3.3. Relatório Final de Mapeamento dos potenciais INVESTIDORES 

(Market Sounding): a CONTRATADA deverá apresentar relatório, 

considerando o(s) INSTRUMENTO(S) CONTRATUAL(IS) que 

regulará(ão) a outorga de CONCESSÃO DE USO ou constituição de 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO de ATIVOS IMOBILIÁRIOS 

DA UNIVERSIDADE, com a identificação e avaliação dos potenciais 

INVESTIDORES nacionais e estrangeiros no que tange à atratividade dos 

diferentes tipos de empreendimentos, incluindo o levantamento de 

informações relativas ao seu porte, perfil técnico-operacional, estratégia 
da empresa e capacidade econômico-financeira; bem como identificação 

e avaliação do comportamento estratégico dos principais 

STAKEHOLDERS frente ao processo de aproveitamento econômico de 

ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE. 

3.3.4. Promoção do PROJETO a potenciais INVESTIDORES: promoção e 

participação em reuniões técnicas com potenciais INVESTIDORES e 

apresentações a associações de INVESTIDORES, inclusive RODADAS 
DE PROMOÇÃO DO PROJETO, no Brasil e no exterior, com o objetivo 

de prestar informações adicióhais àquelas contidas nos editais, incluindo 

preparação de questionários a serem respondidos por estes 

INVESTIDORES, assegurando igualdade de tratamento a todos os 

interessados. 
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3.3.4.1. A CONTRATADA deverá organizar até 2 (duas) RODADAS DE 

PROMOÇÃO DO PROJETO no Brasil, e até 2 (duas) no exterior, e 

todos os custos referentes as RODADAS DE PROMOÇÃO DO 

PROJETO serão de responsabilidade da CONTRATADA, exceto os 

custos referentes á participação de profissionais do BNDES, da 

UNIVERSIDADE e/ou de _putros agentes públicos nos eventos. 

3.3.4.2. A RODADA DE PROMOÇÃO DO PROJETO no Brasil deverá 

ocorrer nos municípios do Rio de Janeiro e/ou São Paulo, conforme 

a melhor estratégia de divulgação, em condições compatíveis com 

as características, relevãncia e complexidade do aproveitamento 

econômico de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, sendo 

de responsabilidade da CONTRATADA todos os custos diretos e 

indiretos relativos à promoção, organização e realização do evento, 

tais como aluguel de espaço, elaboração e disponibilização de 

apresentações institucionais ou serviços de terceiros, não se 

incluindo os custos referentes à participação nas RODADAS DE 

PROMOÇÃO DO PROJETO dos potenciais investidores, do 

BNDES, da UNIVERSIDADE ou demais agentes públicos. 

3.3.4.3. As RODADAS DE PROMOÇÃO DO PROJETO no Exterior 

deverão ocorrer em até 2 (duas) cidades, sendo a primeira 

obrigatoriamente na América do Norte, e a segunda na Europa ou 

Ásia, cabendo a escolha da localidade à CONTRATADA, conforme a 

melhor estratégia de divulgação, aplicando-se igualmente o disposto 

no subitem 3.3.4.2. acima. 

3.3.4.4. A CONTRATADA deverá apresentar ao BNDES, em até 5 

(cinco) dias após a realização da última RODADA DE PROMOÇÃO 
DO PROJETO, documento (Relatório das RODADAS DE 
PROMOÇÃO DO PROJETO) com a descrição das principais 

informações e contribuições colhidas durante o evento, bem como 

relação de perguntas formuladas pelos INVESTIDORES e propostas 

de respostas. 

3.3.4.5. Para fins de divulgação do PROJETO junto a INVESTIDORES 
estrangeiros, tradução para língua inglesa dos documentos 

licitatórios, de apresentações e do(s) Estudo de Viabilidade 
Econômico-Financeira do(s) INSTRUMENTO($) 
CONTRATUAL(IS) indicado no item 3.3.1. 

3.3.5. Elaboração de Relatório Conclusivo que aborde os principais 

eventos do processo de licitação do PROJETO, destacando-se: (i) na 
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hipótese de concessão de uso: as condições de outorga e formas de 

pagamento previstas; a relação dos participantes; a identificação do 

concessionário, e a síntese de eventuais questionamentos judiciais ou 

administrativos relacionada ao processo de licitação do PROJETO; (ii) na 

hipótese de constituição de fundo de investimento imobiliário: a relação 

dos participantes; a identificação do administrador e do operador 

imobiliário, e a síntese de eventuais questionamentos judiciais ou 

administrativos relacionada ao,processo de licitação do PROJETO, dentre 

outras informações relevantes.' 

3.4. A critério do BNDES ou com vistas ao atendimento de órgãos de fiscalização, 

regulação e controles externo, a CONTRATADA deverá promover, sem 

custos adicionais, todas as revisões e ajustes necessários aos PRODUTOS 

até a data limite(s) para a(s) entrega(s) das propostas do leilão, por solicitação 

do BNDES ou com vistas ao atendimento de demandas provenientes de 

órgãos de fiscalização, regulação e controle interno e externo. 

3.4.1. As revisões ou ajustes demandados nos PRODUTOS acima não serão 

considerados novos PRODUTOS para fins de pagamento e deverão ser 

executados ainda que após a emissão de RECIBO e de TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo BNDES. 

3.4.2. A CONTRATADA deverá realizar, sem custos adicionais, as revisões e 

os ajustes necessários nos Estudos de Viabilidade Econômico-Financeira 

(subitens 3.2.3.4, 3.2.3.10, 3.2.4.2 e 3.3.1, na parte referente ao estudo 

econômico-financeiro), nas Minutas de Editais e Anexos (subitem 3.5.3, 

alínea "b"), nos Relatórios de Mapeamento dos potenciais investidores 

(subitens 3.2.6 e 3.3.3), bem como nos Serviços de Gerenciamento e 

Suporte às Atividades do Projeto - PMO (subitem 3.5.1 ), de Assessoria 

de Comunicação (subitem 3.5.2), de Assessoria Jurídica (subitem 3.5.3) e 

do Relatório Conclusivo (item 3.3.5), inclusive após a licitação do 

PROJETO eventualmente resultar fracassada ou deserta. 

3.5. Os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS listados abaixo deverão ser prestados 

pela CONTRATADA ao longo da FASE 1 e da FASE 2: 

3.5.1. Gerenciamento e Suporte das Atividades: a CONTRATADA será 

responsável pelo gerenciam~nto e suporte de todas as atividades 

relativas ao escopo de trabalho especificado nesse Termo de Referência, 

envolvendo todas as atividades e PRODUTOS necessários, tais como: 

a) elaboração de relatórios mensais de acompanhamento 

gerencial, com análise do status das atividades e de planos de ação 
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para correção de eventuais atrasos em relação ao cronograma de 

execução dos SERVIÇOS TÉCNICOS; 

b) gestão das atividades necessárias à execução do escopo 

previsto neste Termo ?e Referência, especialmente quanto à 

coordenação das diferentes equipes técnicas da CONTRATADA, de 

forma a garantir a qualidade e consistência de todos os PRODUTOS 

entregues; 

c) suporte e gerenciamento na preparação de apresentações 

(podendo incluir maquetes digitais) para as reuniões de 

acompanhamento que venham a ser agendadas junto ao BNDES, a 

UNIVERSIDADE, os Poderes Executivo e Legislativo, o IPHAN, o 

INEPAC e demais órgãos públicos que exerçam atribuições de 

controle, incluindo-se, ainda, a elaboração de atas das reuniões e 

outras atividades instrumentais eventualmente necessárias; 

d) suporte e gerenciamento das atividades necessárias à 

elaboração de documentos com informações adicionais aos 

PRODUTOS, quando eventualmente solicitados pelo BNDES, de 

forma a garantir o atendimento aos prazos assinalados, bem como a 

qualidade e consistência na execução do escopo especificado neste 

Termo de Referência; e; 

e) suporte e gerenciamento das atividades necessárias à 

elaboração, no prazo devido, de respostas aos questionamentos e 

contribuições apresentados durante o período de consulta pública e 

na realização de audiência pública relativas ao PROJETO a ser 

licitado, bem como, ao longo de todo o processo licitatório. 
' 

3.5.2. Assessoria de Comunicação: consiste em serviços prestados pela 

CONTRATADA contemplando atividades tais como: 

a) envio, durante a vigência do CONTRATO, de clipping digital 

diário, visando o gerenciamento e o monitoramento das diversas 

mídias de comunicação sobre (i) o processo de aproveitamento 

econômico de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, (ii) as 

manifestações de entidades empresariais, sindicais, governamentais 

e não governamentais, incluindo associações de moradores, 

comunidade acadêmica e artística, e (iii) os setores empresariais que 

venham a acompanhar o interesse dos potenciais INVESTIDORES 

no negócio; 
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b) apoio ao BNDES e à UNIVERSIDADE na implementação e 

gerenciamento do plano de comunicação, de modo a responder 

adequadamente e em tempo hábil a quaisquer questões que possam 

surgir durante a preparação do PROJETO; 

e) suporte ao BNDES e . à UNIVERSIDADE na preparação de 

materiais e mensagens de divulgação para eventos associados aos 
trabalhos, tais como reu.niões com interessados, audiências públicas, 

RODADAS DE PROMOÇÃO DO PROJETO, publicação do edital do 

PROJETO e reuniões de esclarecimento junto à comunidade 

acadêmica com estudantes, técnicos administrativos e professores, 

bem como junto a entidades da sociedade civil afetadas pelo 

PROJETO quando houver solicitação nesse sentido; 

d) elaboração, para o BNDES e UNIVERSIDADE, de boletim 

informativo com atualizaç/io mensal sobre os trabalhos, para fins de 

eventual divulgação junto aos STAKEHOLDERS, inclusive através 

de mídia digital e sítio esp~cífico; 

e) assessoramento durante o período de consulta pública e na 

realização de audiência públic11 relativas ao PROJETO a ser licitado, 

bem como, ao longo de todo o··processo licitatório. 

3.5.3. Assessoria Jurídica: compreenderá os SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS de assessoramento e suporte jurídicos referentes ao 

conjunto completo de providências relativas à preparação, revisão e 

atualização das minutas do edital e do instrumento jurídico de outorga da 

CONCESSÃO DE USO e/ou . de constituição do FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO de ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA 

UNIVERSIDADE, seus respectivos anexos e demais documentos 

decorrentes, considerando o MODELO DE CESSÃO E 

CONTRAPARTIDAS definido, abrangendo a elaboração de opinativos, 

pareceres, relatórios técnicos, minutas diversas e a execução de outras 
atividades de cunho jurídico _que se façam necessárias para a licitação e 

contratação do PROJETO, incluindo-se no escopo destes serviços: 

a) análise da legislação municipal, estadual e federal incidente, 

notadamente urbanística e ambiental, das principais decisões 

judiciais e administrativas, bem como de instrumentos jurídicos 

públicos que regulem o uso da área em que situados os ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE (ex. contratos de cessão de 

uso, convênios, acordos}; 
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b) elaboração de minuta(s) de edital(is) e seus anexos, os quais 

deverão conter as informações previstas em lei, e incorporar 

posteriormente, na versão final do(s) edital(is) para publicação, 

eventuais alterações _recomendadas pelo BNDES e demais órgãos 

aprobatórios, regulatórios e de controle externo, bem como a versão 

em língua inglesa, conforme previsto nesse Termo de Referência, 

para atender a potenciais investidores estrangeiros; 

e) identificação das limitações administrativas, autorizações e 

licenças necessárias, na~ esferas municipal, estadual e federal, para 

fins de utilização da área em que está situado os ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, bem como para a eventual 

utilização de áreas adjacentes, atentando, em especial, para a 

existência de limitações: urbanísticas, de gabarito, construtivas em 

geral e . de execução de determinadas atividades econômicas, 

aplicáveis à área objeto do PROJETO e adjacentes; 

d) assessoramento para a regularização fundiária e análise da 

afetação/desafetação de bem público; 

e) análise acerca da necessidade de expedição de autorizações, 

licenças e outros documentos relativos à regularidade ambiental, 

urbanística e imobiliária da área em que estão situados os ATIVOS 
IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, das INFRAESTRUTURAS 

ACADÊMICAS e do EQUIPAMENTO CULTURAL, bem como da 

regularidade dos documentos já expedidos; 

f) análise dos principais atores públicos e privados envolvidos no 

desenvolvimento e na contratação do PROJETO, bem como das 

respectivas atribuições legais; 

g) elaboração de minutas de acordos de cooperação, convênios, 

projetos de leis, decretos e outros atos normativos ou instrumentos 

jurídicos, de direito público ou privado, necessários ou pertinentes 

para viabilizar a licitação, contratação e operação do PROJETO; 

h} elaboração de minutas de apresentações, relatórios, pareceres 

e opinativos jurídicos, que venham a ser solicitados pela 
UNIVERSIDADE, descrevendo os riscos identificados a partir da 

análise da legislação é jurisprudência pertinentes, propondo 

interpretações, argumenteis, estratégias de ação e alterações legais 

que mitiguem ou eliminem os riscos e óbices jurídicos identificados; 
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i) elaboração e revisã6. de documentos jurídicos necessários para 

a licitação, contratação e operação do PROJETO, as quais deverão 

considerar, entre outros, os órgãos de fiscalização e controle e 

principais STAKEHOLDERS do PROJETO, além daqueles 

provenientes dos questionamentos, manifestações e contribuições 

apresentadas por terceiros interessados; 

j) assessoria na preparação de documentação e respostas para 

processos judiciais e/ou administrativos, inclusive procedimentos 

preliminares de solicitação de informações e esclarecimentos, 

manejados pelo Ministério Público, Tribunais de Contas ou outras 

entidades que exerçam atribuições fiscalizatórias, aprobatórias, 

legislativas, judiciais, de controle e fiscalização; 

. .• 
k) pareceres jurídicos que expressem a credibilidade do modelo a 

ser adotado; 

1) organização das tarefas e decisões em documentos para a 

eventual publicação da consulta pública; e 

m) análise de outros 'aspectos e temas jurídicos diretamente 

pertinentes à estruturação, licitação, contratação e operação do 

PROJETO, induindo o assessoramento jurídico necessário ao longo 

de todo o processo licitatório. 

3.5.3.1 Na hipótese de constituição de FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO do todo ou em parte dos ATIVOS IMOBILIÁRIOS 

DA UNIVERSIDADE, , o serviço descrito no subitem 3.5.3 

abrangerá, ainda: 

a) detalhamento das características intrínsecas e das regras de 

funcionamento do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO; 

b) organização e elaboração da documentação necessária à 

constituição do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, 

incluindo o respectivo Regulamento, Boletim de Subscrição, entre 

outros; e 

e) obtenção de todas as inscrições fiscais e demais providências que 

se façam necessárias à constituição e início de funcionamento do 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO. 

4. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.1. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos relativos ao 
desenvolvimento de todas as atividades previstas neste TERMO DE 
REFERÊNCIA, tais como remuneração de profissionais, encargos, tributos, 
despesas administrativas, viagens nacionais e internacionais, estruturas física 
e virtual, bem como quaisquer outras despesas necessárias à integral 
execução do objeto. 

4.1.1. A disponibilidade das informações e documentos pelo BNDES e pela 
UNIVERSIDADE não exime a CONTRATADA da obrigação em ir aos 
locais das instalações da UNIVERSIDADE ou órgãos públicos para a 
obtenção de documentos e informações adicionais para a perfeita 
execução do objeto. 

4.2. Os LICITANTES deverão formular suas propostas de preços conforme 
TABELA DE PRODUTOS, PREÇOS E PRAZOS DE ENTREGA DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS e deverão estar incluídos todos os custos para a 
integral execução do objeto, na forma do item acima. O BNDES somente 
pagará a CONTRATADA pelos serviços e produtos previstos na TABELA DE 
PRODUTOS, PREÇOS E PRAZOS DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS e efetivamente executados. 

4.3. Os locais de prestação dos serviços incluem as seguintes localidades: Rio de 
Janeiro/RJ e Brasília/DF, bem como em outros locais em que devam ser 
prestados todos os serviços especificados neste Termo de Referência (tais 
como contatos com potenciais INVESTIDORES, RODADAS DE PROMOÇÃO 
DO PROJETO e outros). 

4.3.1. Todos os locais em que devam ser prestados os serviços especificados 
neste Termo de Referência, ainda que não expressamente mencionados, 
devem ser considerados na Proposta de Preço dos LICITANTES. 

4.4. Os prazos para a entrega dos SERVIÇOS TÉCNICOS estão indicados na 
TABELA DE PRODUTOS, PREÇOS E PRAZOS DE ENTREGA DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS - ANEXO Ili deste Termo de Referência. 

4.5. Em até 10 (dez) dias corridos, contados da data da assinatura do 
CONTRATO, a CONTRATADA deverá realizar reunião com o BNDES para: 

a) apresentar a relação da Equipe de Profissionais responsável 
pela prestação dos serviços e os respectivos currículos, devendo ser 
composta por profissionat, com formação, qualificação e experiência 
condizentes com a complexidade dos serviços que devam ser 
prestados; 

b) definir quais documentos deverão ser disponibilizados à 
CONTRATADA para a realização dos SERVIÇOS TÉCNICOS, sem 
prejuízo de solicitações posteriores de documentos que se revelem 
necessários à execução do objeto deste Termo de Referência; e 

e) apresentar os Termos de Confidencialidade, devidamente 
assinados, formalizados entre o BNDES e a equipe indicada pela 
CONTRATADA para a prestação dos SERVIÇOS TECNICOS. 
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4.5.1. A Equipe de Profissionais deve incluir, no mínimo, os seguintes 
profissionais: 

1. advogado(s), inscrito na OAB, que tenha participado da prestação de 
serviço de assessoria juridica nas áreas de direito imobiliário, direito 
urbanístico e direito administrativo, a ser comprovada por meio de 
currículo, atestado ou decraração; 

11. engenheiro devidamente inscrito no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), que tenha participado da prestação 
de serviço envolvendo projeto geotécnico com programação de 
sondagem de simples reconhecimento dos solos para fundações de 
edifícios, nos termos da NBR 8036, a ser comprovada por meio de 
currículo, atestado ou declaração; e 

111. arquiteto devidamente inscrito no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), que tenha participado da elaboração de 
masterplan de uso misto urbano de, no mínimo, 2,4 milhões (dois 
milhões e quatrocentos mil) m2

; ou estudo de vocação imobiliária de 
área com potencial construtivo de, no mínimo, 125.000 (cento e vinte 
e cinco mil) m2

, 

4.5.1.1. Os responsáveis técnicos são responsáveis pela superv1sao 
técnica das equipes da CONTRATADA, nos respectivos segmentos, 
devendo: 

a) estar disponíveis para as interações com o BNDES previstas 
neste TERMO DE REFERÊNCIA ao longo de toda a vigência do 
CONTRATO; e 

b) subscrever como responsáveis técnicos os PRODUTOS e 
demais trabalhos executados no âmbito dos SERVIÇOS TÉCNICOS, 
de acordo com a respectiva área de atuação. 

4.6. A CONTRATADA, quando solicitada pelo BNDES, obriga-se a realizar 
exposições, a participar de reuniões e a prestar informações verbais e/ou por 
escrito, relacionados ao escopo dos serviços, bem como fazê-lo quando for 
necessário assessorar o BNDES nos esclarecimentos, divulgação e/ou defesa 
do PROJETO, fornecendo, nos prazos solicitados, quaisquer informações, 
esclarecimentos e documentos sobre os trabalhos realizados ou em 
andamento, destinados aos órgãos e entidades públicos, bem como a 
empresas interessadas, a entidades de classe, a comunidade acadêmica e 
artística, associações de moradores e ao público em geral. 

4.6.1. A obrigação da CONTRATÀDA deve ser considerada como inerente ao 
escopo dos serviços, sem gerar qualquer custo adicional além dos 
definidos na TABELA DE PRODUTOS, PREÇOS E PRAZOS DE 
ENTREGA DOS SERVIÇOS TÉCNICOS e discriminados na Proposta de 
Preços, e será exigível em qualquer FASE de execução, devendo ser 
desempenhada mesmo após a entrega de todos os PRODUTOS 
estipulados neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
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4.7. A- CONTRATADA realizará todas as atividades necessanas para atingir o 
escopo do Contrato, mantendo a qualidade e o prazo acordados para a 
execução dos serviços. 

4.8. A CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente, ou sempre que houver 
alterações, cópia atualizada do cronograma dos trabalhos citado no item 3.2.1, 
em formato eletrônico, que possa ser utilizado em software de planejamento 
de projetos de mercado, em formato mpp (software MS Project) pelo BNDES. 
Deverá disponibilizar, também, mensalmente ou sempre que solicitado, o 
relatório citado no item 3.2.1 em formato eletrônico. 

4.9. As informações e documentos necessários à execução do objeto deste Termo 
de Referência serão colocados à disposição da CONTRATADA nas 
dependências da UNIVERSIDADE ou deverão ser solicitados diretamente aos 
respectivos gestores. Caso a solicitação não seja atendida em até 5 (cinco) 
dias úteis, a CONTRATADA deverá comunicar o fato ao BNDES por escrito . 

4.10. Caso a CONTRATADA necessite de outras informações durante a 
execução dos serviços, deverá solicitar imediatamente ao BNDES. A 
pertinência desta solicitação estará sujeita à avaliação e aprovação pelo 
BNDES. 

4.11. A CONTRATADA deverá entregar os PRODUTOS (relatórios, 
documentos, planilhas de cálculos, material de apresentação e/ou outros 
materiais) ao BNDES em 2 (duas) vias impressas e por meio eletrônico 
(gravado em "DVD-ROM" ou "Pendrive"), utilizando-se, para tanto, dos 
formatos doe, odt, xls, ods ou pdf, conforme solicitado pelo BNDES. 

4.12. O material produzido pela CONTRATADA, a exemplo de planilhas de 
cálculo e outros entregues em meio magnético, deverá ser acompanhado de 
todas as fórmulas, senhas protetoras e outros mecanismos de segurança 
utilizados. 

4.13. Os Estudo de Vocação Imobiliária, Viabilidade Econômico-Financeira, 
Técnico e Operacional dos ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA UNIVERSIDADE, 
Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira, Técnico e Operacional das 
INFRAESTRUTURAS ACADÊMICAS e Estudo de Viabilidade Econômico
Financeira, Técnico e Operacional do EQUIPAMENTO CULTURAL, da FASE 
1 e o Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira, Técnico e Operacional da 
FASE 2 e demais elementos quantitativos do RELATÓRIO DE PROPOSIÇÃO 
DE MODELO DE CESSÃO E CONTRAPARTIDAS deverão ser 
disponibilizados ao BNDES em planilha desenvolvida em Microsoft Excel 
(formato de arquivo.xlsx), franqueando-se acesso irrestrito à integralidade das 
informações empregadas na elaboração da referida planilha, inclusive as 
fórmulas e memórias de cálculo nela inseridas. O material deverá ser entregue 
acompanhado das informações referentes a cálculos, metodologias e/ou 
outros procedimentos técnicos adotados na execução do serviço. 

4.14. Eventuais alterações no procedimento de execução do objeto do 
Contrato poderão ser efetuadas a critério do BNDES ou por solicitação da 
CONTRATADA e previamente aprovadas pelo BNDES. 

4.15. Os documentos e relatórios deverão se basear em informações e 
resultados os mais recentes possíveis e deverão ser atualizados tantas vezes 
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/ 
quanto necessário para atender o ptocesso de desestatização de acordo com 
o escopo dos serviços, observado o disposto no item 3.4.2 deste Termo de 
Referência. 

5. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. A vigência contratual será de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 
prorrogado, a critério do BNDES,,até a completa execução de seu escopo. 

6. GARANTIA CONTRATUAL 

6.1 A CONTRATADA prestará garantia contratual de 5% ( cinco por cento) 
sobre o valor global do contrato, nas modalidades de caução em dinheiro, 
seguro-garantia ou fiança bancária, no prazo de até 10 {dez) dias úteis, a 
contar da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período a critério do 
BNDES. 

7. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

7 .1 Para fins de qualificação técnica na fase de habilitação, o Licitante que ofertar a 
melhor Proposta deverá apresentar: 

1. comprovação do registro da pessoa jurídica responsável pelos serviços de 
assessoria jurídica na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 

li. comprovação do registro da pessoa jurídica responsável pelos serviços de 
arquitetura e urbanismo no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

Ili. atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que o Licitante executou os seguintes serviços: 

a) Masterplan de uso misto urbano de, no mínimo, 2,4 milhões (dois milhões e 
quatrocentos mil) m2

; 

b} estudo de vocação imobiliária de área com potencial construtivo de, no mínimo, 
125.000 (cento e vinte e cinco mil) m2

; 

c) estudo de viabilidade econômico-financeira, contendo a projeção de fluxo de 
caixa, de empreendimento, parque imobiliário ou conjunto de edifícios destinado a 
incorporação imobiliária, uso comercial e/ou de prestação serviços, em área de 
construção de, no mínimo, 125.000 (cento e vinte e cinco mil) m2

; 
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d) estudo de viabilidade econômico-financeira, contendo a projeção de fluxo de 
caixa, referente a plano(s) de negócios para fins de aproveitamento econômico de 
equipamento multiuso ou destinado a eventos culturais, com capacidade de, no 
mínimo, 750 (setecentas e cinquenta) pessoas; 

e) elaboração de projeto referencial, projeto básico e/ou executivo referente a 
empreendimento, parque imobiliário ou conjunto de edifícios destinado a 
incorporação imobiliária, uso comercial e/ou de prestação de serviços, com porte 
de, no mínimo, 125.000 (cento e vinte e cinco mil) m2 de área de construção; 

f) assessoria jurídica para estruturação de projeto de concessão de uso, 
concessão comum ou parceria público-privada no Brasil, incluindo a elaboração de 
minutas de edital, contrato ou outro instrumento jurídico de outorga, prestada após 
a edição da Lei nº 8.987/95, cujo objeto seja a outorga para fins de aproveitamento 
econômico de bem público e/ou de prestação serviços públicos; 

g) assessoria para estruturação e constituição de Fundo de Investimento 
Imobiliário - FII; 

g.1) a comprovação de constituição do FII deverá ser efetuada mediante 
apresentação do registro do ato constitutivo ou do regulamento do FI I em cartório 
de títulos e documentos ou de sua disponibilização no sitio eletrônico da CVM; 

h) assessoria jurídica na área de Direito Urbanístico, realizada no Brasil; 

h1) entende-se por assessoria jurídica na área de Direito Urbanístico a 
elaboração de documentos tais como pareceres, impugnações, 
questionamentos, minutas de editais, contratos de concessão de uso, 
cessão ou instrumentos congêneres, cujo conteúdo esteja relacionado com 
a análise e interpretação jurídicas de atos normativos específicos do 
Direito Urbanístico. 

7.2 No caso de participação em Procedimento de Manifestação de lnteresse/PMI, na 
condição de autorizado diretamente pela Administração Pública ou contratado do 
autorizado, os estudos que ensejam as atestações referidas acima devem ter sido 
selecionados pelo ente administrativo que conduziu o referido procedimento, e os 
atestados somente serão aceitos se apresentados em conjunto com o extrato do edital 
de licitação ou do contrato de concessão do projeto publicados na imprensa oficial. 

7.3 A regra prevista no item 7.2 aplica-se igualmente à Manifestação de Interesse 
Privado/MIP ou outros procedimentos administrativos, conduzidos pela Administração 
Pública, nas três esferas federativas, para a obtenção de estudos, investigações, 
levantamentos e projetos com vistas a estruturação de concessões e PPPs, 
fundamentados na autorização prevista no art. 21 da Lei nº 8.987, de 13 de julho de 
1995. 

j 
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7.4 Para comprovação das experiências mencionadas nas alíneas "a", "b" e "e" do 
inciso Ili do item 7.1 acima, os Licitantes poderão apresentar atestados internacionais 
de capacidade técnica emitidos em nome de sociedades internacionais que 
componham com elas firma em rede, nos termos dos itens 17 a 20 da Resolução 
1.311, de 09 de dezembro de 201 O, do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

"17. Quando o objetivo da estrutura maior é a cooperação e as entidades da 
estrutura têm os mesmos sócios, controle ou administração em comum, ela é 
considerada uma rede. Isso pode ser estabelecido por contrato ou outros meios. 

18. Quando o objetivo da estrutura. maior é a cooperação e as entidades da 
estrutura têm políticas e procedimentos de controle de qualidade em comum, ela 
é considerada uma rede. Com essa finalidade, políticas e procedimentos de 
controle de qualidade são aqueles planejados, implementados e monitorados em 
toda a estrutura maior. 

19. Quando o objetivo da estrutura maior é a cooperação e as entidades da 
estrutura têm uma estratégia de negócios comum, ela é considerada uma rede. 
Compartilhar uma estratégia de negócios comum envolve um acordo pelas 
entidades de atingir objetivos estratégicos comuns. Uma entidade não é 
considerada uma firma em rede simplesmente porque coopera com outra_ 
entidade somente para responder conjuntamente a uma solicitação de proposta 
de prestação de serviço profissional. 

20. Quando o objetivo da estrutura maior é a cooperação e as entidades da 
estrutura compartilham o uso de marca comum, ela é considerada uma rede. 
Uma marca em comum inclui iniciais em comum ou um nome em comum. 
Considera-se que uma firma está usando uma marca em comum se ela incluir, 
por exemplo, a marca em comum como parte do nome da sua firma, ou junto 
dele, quando um sócio da firma assiná um relatório de auditoria." 

7 .5 Os atestados de capacidade técnica produzidos/assinados no exterior, para 
comprovar as experiências mencionadas nas alíiÍeas "a", "b" e "e" do inciso Ili do item 
7 .1 acima, deverão possuir tradução 'juramentada, podendo ser exigida sua 
notarização e legalização no Consulado Brasileiro, admitida a aplicação da Convenção 
sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos 
Estrangeiros (Convenção da Apostila), nos termos Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016 ou outras Convenções e Tratados Internacionais de que o Brasil seja 
signatário que versem sobre a simplificação das exigências procedimentais acerca da 
legalização de documentos públicos estrangeirC>s. 

7.6 Não será admitida a apresentação de atestados internacionais para a 
comprovação das experiências mencionadas nas alíneas "c", "d", "f', "g" e "h" do inciso 
Ili do item 7.1 acima. 

7.7 Não será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação dos 
quantitativos descritos nas alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" do inciso Ili do item 7.1 acima. 

8 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Será admitida a participação por rheio de consórcio, nos termos da legislação 
vigente, conforme regulado neste Termo de Referência. 
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8.1.1 É vedada a participação de qualquer pessoa jurídica em mais de um 
consórcio. 

8.1.2 É vedada a participação de empresas pertencentes ao mesmo grupo 
econômico, na condição de sociedade coligada, controlada ou controladora, 
em mais de um consórcio. ' 

8.1.3 O consórcio vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
CONTRATO, a inscrição do consórcio no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), bem como sua constituição e registro. 

8.2 É permitida a subcontratação de parcela dos SERVIÇOS TÉCNICOS, desde que 
previamente solicitada pela CONTRATADA e expressamente autorizada pelo BNDES, 
e respeitados os limites previstos no item 8.5. 

8.2.1 O BNDES se reserva o direito exclusivo de não autorizar a subcontratação 
de parcela dos SERVIÇOS TÉCNICOS, quando a indicação da empresa 
subcontratada pela CONTRATADA puder comprometer a isenção, 
imparcialidade ou qualidade técnica dos serviços a serem prestados. 

8.3 Com relação aos serviços jurídicos previstos neste Termo de Referência, deverá 
ser observado o disposto no art. 1°, li, e no art. 16, caput e§ 3°, da Lei nº 8.906/1994 
(Estatuto da Advocacia). 

8.4 A CONTRATADA será, perante o BNDES, responsável pelos serviços realizados 
pelas subcontratadas, não podendo transferir suas responsabilidades pelas 
obrigações estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e no CONTRATO. O 
BNDES não realizará pagamentos diretamente às subcontratadas. 

8.5 Será permitida a subcontratação de, no máximo, 30% (trinta por cento) do valor do 
CONTRATO, sendo vedada a subcontratação dos serviços relacionados (i) à 
elaboração dos Estudos de Vocação Imobiliária, de Viabilidade Econômico-Financeira, 
Técnico e Operacional (itens 3.2.3, 3.2.4, 3.3.1 e respectivos subitens), exceto o 
serviço descrito no subitem 3.2.3.3, alínea "b" e no subitem_ 3.2.4.1, alínea "c"; (ii} à 
atividade de Market sounding; (íií) à elaboração do RELATORIO DE PROPOSIÇAO 
DE MODELO DE CESSÃO E CONTRAPARTIDAS; (iv) à Assessoria Jurídica e (v) ao 
Gerenciamento e suporte às atividades do Projeto (PMO) 

8.6 A CONTRATADA ou subcontratada não poderá participar, direta ou indiretamente, 
da licitação do PROJETO. Considera-se participação indireta a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica ou financeira entre a 
CONTRATADA e algum dos LICITANTES participantes do certame. 

8.6.1 A restrição disposta no item 8.6 também se aplica: 

a) aos controladores, controlada\;, coligadas e entidades sob controle comum 
da CONTRATADA; 

b) às pessoas físicas e jurídicas que atuarem na execução dos SERVIÇOS 
TÉCNICOS pela CONTRATADA. 
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9. REGIME DE EXECUÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 Há disponibilidade orçamentária relativamente às obrigações financeiras 
decorrentes da presente licitação. 

9.2 O regime de execução do CONTRATO será o da empreitada por preço global, 
com o pagamento dos PRODUTOS e SERVIÇOS TÉCNICOS previamente definidos 
neste documento, conforme discriminados na TABELA DE PRODUTOS, PREÇOS E 
PRAZOS DE ENTREGA (ANEXO VII do Edital). 

10. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

10.1. Caberá à COMISSÃO DE RECEBIMENTO a emissão de RECIBO e ACEITE 
para os PRODUTOS, e TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA ETAPA, como 
instrumentos formais para confirmação da entrega e execução dos PRODUTOS e 
SERVIÇOS TÉCNICOS definidos na TABELA DE PRODUTOS, PREÇOS E PRAZOS 
DE ENTREGA, em conformidade com os requisitos constantes deste Termo de 
Referência. 

10.2. A CONTRATADA deverá prestar os SERVIÇOS TÉCNICOS e entregar os 
PRODUTOS nas condições previstas neste Termo de Referência e nos prazos 
definidos na TABELA DE PRODUTOS, PREÇOS E PRAZOS DE ENTREGA (ANEXO 
VII). 

10.3. Entregue o PRODUTO pela CONTRATADA, a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO emitirá o respectivo RECIBO, a partir do qual iniciará a análise do 
BNDES quanto à verificação da sua conformidade com as especificações técnicas 
previstas neste Termo de Referência, no CONTRATO e em seus Anexos. 

10.4. Os PRODUTOS ou serviços a serem entregues pela CONTRATADA, para a 
obtenção do RECIBO, devem estar, obrigatoriamente, em suas versões finais, não 
devendo ser entregues, para este fim, em suas versões preliminares, rascunhos ou 
similares. 

10.5. Após a emissão do RECIBO, a COMISSÃO DE RECEBIMENTO providenciará 
a verificação de conformidade dos PRODUTOS com os critérios de aceitação 
especificados neste Termo de Referência, podendo solicitar, sem custos adicionais, os 
esclarecimentos e ajustes que se fizerem necessários. Verificada a necessidade de 
ajustes, correções e/ou substituições, o seguinte procedimento será adotado: 

a) a CONTRATADA será convocada por escrito, por carta ou e-mail, a efetuá
los, às suas expensas, em pràzo a ser acordado entre a CONTRATADA e o 
BNDES, ou, na ausência de acordo, em até 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data da convocação; 

b) realizados os ajustes e/ou as substituições solicitadas pelo BNDES, será 
realizada nova avaliação de conformidade pelo BNDES; 

e) não realizados os ajustes e/ou as substituições solicitadas em até 15 
(quinze) dias corridos, contados da data da convocação ou no prazo 
acordado entre as partes, o PRODUTO será rejeitado total ou parcialmente, 
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ficando a CONTRATADA sujeita à aplicação das penalidades previstas no 
CONTRATO. 

10.5.1. A CONTRATADA somente será remunerada pelos serviços 
efetivamente prestados. Em relação às ETAPAS 4, 5 e 6, bem como às 
ETAPAS 9, 10 e 11, o BNDES demandará os serviços em decorrência da 
decisão da UNIVERSIDADE, que definirá qual MODELO DE CESSÃO E 
CONTRAPARTIDAS será adotado. 

10.5.2. A CONTRATADA deverá considerar que não há prazo previamente 
definido para a decisão da UNIVERSIDADE, conforme descrito neste item, 
de maneira que o BNDES envidará os melhores esforços para não 
prejudicar o andamento dos SERVIÇOS TÉCNICOS. 

10.6. Todos os SERVIÇOS TÉCNICOS prestados e os PRODUTOS entregues 
deverão apresentar alta qualidade compatível com as melhores práticas de mercado, 
bem como conteúdo e forma compatíveis com a finalidade a que se destinam . 

10.7. Após o ACEITE de todos os PRODUTOS e SERVIÇOS TÉCNICOS detalhados 
na respectiva ETAPA da TABELA DE. PRODUTOS, PREÇOS E PRAZOS DE 
ENTREGA, a CONTRATADA poderá solicitar o RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
ETAPA, apresentando relatório indicando todos os PRODUTOS entregues, com os 
respectivos quantitativos discriminados. 

10.7.1. Caso alguma das ETAPAS não possa ser concluída no cronograma 
previsto pelo BNDES, desde que não haja responsabilidade da 
CONTRATADA, esta poderá solicitar o RECEBIMENTO PARCIAL DA 
ETAPA, indicando os PRODUTOS e SERVIÇOS TÉCNICOS entregues com 
os respectivos quantitativos discriminados, para fins de pagamento 
conforme previsto no item 11 deste Termo de Referência. 

10.7.2. Verificado o atendimento das especificações, condições e obrigações 
previstas neste Termo de Referência, no CONTRATO e em seus Anexos, a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DA ETAPA em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da 
solicitação da CONTRATADA, observado que este recebimento: 

a) constitui condição indispensável para o pagamento do valor ajustado, 
observado o disposto no item 11 deste Termo de Referência; 

b) transfere ao BNDES o conteúdo, manuseio e disposição dos PRODUTOS 
como seus próprios, mediante a condição de que cada cópia contenha os 
avisos e isenções de responsabilidade do LICITANTE; 

e) não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por incorreções reveladas 
posteriormente, nem pela garantia dos serviços realizados; 

d) não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
contratual, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo CONTRATO; e 

e) não exclui a obrigação da CONTRATADA em efetuar atualizações e ajustes 
posteriores dos PRODUTOS, de modo a atender ao processo de 
estruturação do PROJETO, de acordo com este Termo de Referência. 

Consórcio FATOR/GALÍPOLO/PEDROTADDEING&P e BNDES 

Contrato OCS N° 0018/2019 (SRM Nº 4400003622) 

61/94 



• 

• 

á1BNDES Classificação: Documento ostensivo (conforme OS PRESf nº 0112015- BNDES) 

Unidade Gestora: AARH/DELIC/GLIC1 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos em relação ao objeto contratual serão realizados por ocasião da 
conclusão de cada ETAPA definida na TABELA DE PRODUTOS, PREÇOS E 
PRAZOS DE ENTREGA (ANEXO VII), após a emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA ETAPA pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO, e 
mediante autorização do BNDES. 

11.1.1. A nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA deverá conter a 
relação dos SERVIÇOS TÉCNICOS prestados e PRODUTOS entregues e 
ACEITOS pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO, para que o BNDES 
autorize o pagamento. 

11.2. Os PRODUTOS serão pagos de acordo com a quantidade solicitada pe_lo 
BNDES e efetivamente entregue pela CONTRATADA. Os quantitativos constantes na 
TABELA DE PRODUTOS, PREÇOS E PRAZOS DE ENTREGA (ANEXO VII do 
Edital) são estimativas, sendo possível a sua não utilização total pelo BNDES, caso 
em que serão pagos somente os SERVIÇOS TÉCNICOS efetivamente prestados. 

11.2.1. Caso haja a solicitação de RECEBIMENTO PARCIAL DA ETAPA, 
conforme previsto no subitem 1 O: 7.1, o BNDES analisará o valor a ser pago, 
proporcional aos PRODUTOS · e SERVIÇOS TÉCNICOS efetivamente 
prestados. 

11.3. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta bancária no Brasil, 
em até 10 (dez) dias, a contar da data de apresentação ao BNDES da nota 
fiscal/fatura, desde que tenha sido efetuado o RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
ETAPA pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO e mediante o ateste pelo BNDES das 
obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA. 

12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Há recursos financeiros para o pagamento do CONTRATO. A dotação 
orçamentária que deverá suportar os custos da . contratação tem as seguintes 
características: 

Natureza do Gasto SAP CTB 

OUTROS CREDITO$ DESP 
REEMBOLSAR CONVÊNIOS/ 1.15.090.0187 1149250501 
PPP OUTROS SERVIÇOS 

13. REAJUSTE CONTRATUAL 

13.1 O reajuste de preços, na forma prevista na Minuta de CONTRATO anexa ao 
Edital de Licitação, poderá ser requerido pela CONTRATADA a cada período dE: 12 
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(doze) meses, adotando-se para tanto a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), medido pelo IBGE, acumulado no respectivo período. 

14 PROPRIEDADE INTELECTUAL 

14.1 A CONTRATADA, na forma do art. 49 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, cede ao BNDES os direitos autorais patrimoniais relativos a PRODUTOS 
resultantes da prestação dos SERVIÇOS TÉCNICOS objeto deste Termo de 
Referência. 

14.2 O BNDES e a UNIVERSIDADE poderão utilizar os direitos autorais patrimoniais 
em novos projetos, independentemente dá' participação da CONTRATADA, sem que 
haja necessidade de qualquer remuneração adicional. 

., 
14.3 Todos os relatórios, análises, membrandos e documentos elaborados pela 
CONTRATADA poderão ser disponibilizados pelo BNDES, caso necessário, para 
seus funcionários, diretores, consultores,.• a União, UNIVERSIDADE e órgãos de 
fiscalização, regulação e controle inter.no e externo, mas não poderão ser 
disponibilizados para terceiros sem o consentimento por escrito da CONTRATADA, 
salvo relatórios, pareceres, estudos e demais itens dos PRODUTOS a partir do 
recebimento definitivo pelo BNDES. · 

14.4 O BNDES se compromete a mencionar o nome do autor dos PRODUTOS 
sempre que os utilizar. 

14.5 A CONTRATADA não poderá utilizar, divulgar ou comercializar tais produtos, 
salvo mediante prévia e expressa autorização do BNDES. 

14.6 A CONTRATADA deverá renunciar expressamente aos direitos sobre as 
planilhas, modelos e demais materiais elaborados no âmbito dos SERVIÇOS 
TÉCNICOS, inclusive aqueles elaborados por prestadores de serviços subcontratados 
pela CONTRATADA e que sejam empregados como insumo para a elaboração dos 
SERVIÇOS TÉCNICOS. 

15 SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

15.1 A CONTRATADA deverá manter o sigilo dos dados, materiais, documentos e 
informações de natureza sigilosa, direta ou indiretamente, a que venha a ter acesso 
em decorrência da execução do objeto contratual, bem como orientar os profissionais 
envolvidos a cumprir esta obrigação, respeitando-se as diretrizes e normas da Política 
Corporativa de Segurança da Informação do BNDES. 

15.2 Assim que solicitado pelo BNDES, a CONTRATADA deverá providenciar a 
assinatura, por seu representante legal, dos Termos de Confidencialidade a serem 
disponibilizados pelo BNDES, responsabilizando-se pela confidencialidade das 
informações também em nome de seus colaboradores. 
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16 PENALIDADES 

16.1 Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pelo 
BNDES ou inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, 
sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa, no valor de até 10% (dez por cento), apurada de acordo com a 
gravidade da infração, incidente sobre o valor total do CONTRATO; e 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o BNDES, por prazo não superior a 2 (dois) anos, apurado em 
razão da natureza e gravidade da infração cometida . 

17. EQUIPE TÉCNICA DE APOIO AO PREGOEIRO, COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO E GESTOR DO CONTRATO 

17.1 A equipe técnica de apoio ao Pregoeiro, a COMISSÃO DE RECEBIMENTO e o 
gestor do contrato serão designados oportunamente pelo BNDES. 

18. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATADA 

18.1 Além de outras obrigações estipuladàs no CONTRATO ou estabelecidas em lei, 
constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA cumprir todas as disposições deste 
Termo de Referência, devendo prestar eis SERVIÇOS TÉCNICOS e entregar os 
PRODUTOS em padrões de qualidade compatíveis com as práticas usuais de 
mercado. 

18.2 Obriga-se a CONTRATADA a: 

a) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento licitatório; 

b) providenciar, em relação aos serviços a serem prestados, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da contratação, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) no CREA ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) no CAU, ou qualquer outro registro de 
responsabilidade técnica necessário, conforme o caso, para todos os 
serviços e profissionais envolvidos, entregando uma via dos documentos 
ao BNDES; 

c) executar os serviços em conformidade com a proposta aprovada, nos 
exatos moldes estabelecidos no Edital de Licitação, no Termo de 
Referência e no CONTRATO, e em conformidade com o respectivo 
planejamento e instruções emitidas pelo BNDES; 
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d) conduzir os trabalhos de acqrdo com as leis, regulamentos, posturas e 
normas técnicas, em estrita observância às legislações Federal, Estadual e 
Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do Poder Público, 
incluindo órgãos de regulamentação e fiscalização profissionais, devendo 
ainda conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a formar, junto ao 
público, uma boa imagem do BNDES e da própria CONTRATADA; 

e) cumprir rigorosamente as normas de Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho, emanadas da legislação pertinente; 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

·.t 

responsabilizar-se pela análise e estudos dos elementos técnicos 
fornecidos pelo BNDES para a execução dos SERVIÇOS TÉCNICOS, não 
se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de ignorância de tais 
documentos, Caso a CONTRATADA constate quaisquer discrepâncias, 
omissões ou erros, inclusive qualquer transgressão às normas técnicas, 
regulamentos ou leis em vigor, deverá comunicar o fato, por escrito, ao 
BNDES para que tais defeitos sejam sanados; 

obter as informações necessárias para a correta execução dos trabalhos, 
inclusive eventuais consultas a órgãos públicos, empresas privadas e 
profissionais ou quaisquer outros tipos de prospecção de projetos e dados 
necessários à correta execução dos serviços previstos nas especificações; 

sugerir medidas visando ao aperfeiçoamento da execução dos SERVIÇOS 
TÉCNICOS; ' 

admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e 
capacitado de que necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a 
execução dos serviços, mobilizando ou desmobilizando a equipe para 
adequá-la ao cronograma; 

comprovar, quando solicitado, pelo BNDES, o vínculo jurídico entre os 
integrantes da equipe técnica e a CONTRATADA; 

manter, durante a vigência do presente instrumento, a equipe de 
profissionais indicada para o atendimento das exigência mínimas, 
admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por profissionais que 
atendam ao perfil exigido, desde que aprovada pelo BNDES; 

1) arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, 
trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e 
criminal que se relacionem direta ou indiretamente com a prestação dos 
SERVIÇOS TÉCNICOS, inclusive no tocante a seus empregados, 
dirigentes, subcontratados e prepostos, pagando, inclusive, as multas 
porventura impostas pelas autoridades, de tudo dando ciência ao BNDES; 

m) informar ao BNDES se existem e quem são os profissionais alocados, a 
critério da própria CONTRATADA, em regime de dedicação exclusiva à 
execução do CONTRATO e apresentar todas as informações e 
comprovantes de pagamento relativos a esses profissionais. permitindo ao 
BNDES a fiscalização integral e irrestrita a respeito do cumprimento de 
todas as obrigações legais e trabalhistas. A comunicação deverá ser 
realizada em até 10 (dez) dias corridos a contar da assinatura do 
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CONTRATO, e atualizada sempre que houver modificações no rol de 
profissionais em regime de depicação exclusiva; 

' '· 
n) responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de possível chamamento 

do BNDES em juízo, como litisconsorte, em ação trabalhista ou de 
reparação civil em decorrência da execução dos SERVIÇOS TÉCNICOS, 
ficando o BNDES, desde já, autorizado a glosar, nas faturas, as 
importâncias estimadas com o processo. A inadimplência com referência 
aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere ao BNDES a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato; 

o) substituir, às suas custas, os funcionários que, a critério do BNDES, 
apresentarem comportamento inadequado ou, em algum momento, 
desrespeitarem as condições a eles inerentes; 

p) responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo financeiro que o BNDES 
venha a sofrer devido a erros ou incorreções na execução dos serviços 
prestados, nos prazos previstos na legislação vigente; 

q) responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dos serviços 
pelo BNDES, e pelos atrasos acarretados por esta rejeição, bem como por 
qualquer multa a que vier a ser imposta pelo BNDES; 

r) corrigir, sem ônus para o BNDES, imperfeições, erros, v1c1os ou 
incoerências nos serviços prestados dentro do prazo de execução do 
CONTRATO; 

s) reparar, de pronto, dano a bens do BNDES ou sob a sua responsabilidade 
ou, ainda, a bens de terceiros, sendo que, se assim não proceder, o 
BNDES lançará mão dos créditos daquela para ressarcir os prejuízos de 
quem de direito; e 

t) observar as regras do Sistema de Escrituração Fiscal Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), 
principalmente no tocante ao envio das informações exigidas, de acordo 
com as regulamentações vigentes. 

19 OBRIGAÇÕES DO BNDES 

19.1 Além de outras obrigações estipuladas no CONTRATO ou estabelecidas em lei, 
constituem, ainda, obrigações do BNDES: 

a) 

b) 

e) 

fiscalizar a execução do objet~ do CONTRATO; 

fornecer as informações, de sua atribuição, necessárias para a execução 
dos SERVIÇOS TÉCNICOS; 

realizar os pagamentos nos termos previstos no CONTRATO e neste 
Termo de Referência. 
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20 PESQUISA DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES 
PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

20.1 Para fins de aceitabilidade das propostas, serão observados os seguintes 
critérios: 

a) o preço max1mo global para a' contratação é de R$ 6. 773.564.03 (seis 
milhões, setecentos e setenta e'. três mil, quinhentos e sessenta e quatro 
reais e três centavos); 

b) os preços das Etapas 1 a 11 constantes da tabela são apenas referenciais, 
devendo ser observado o preço máximo global; 

e) a Etapa 1 não pode concentrar mais do que 4,0% do valor global da 
Proposta; 

d) a Fase 1 (Etapas 1, 2, 3, 7 e 8) não poderá concentrar mais de 60% do valor 
global da proposta; 

e) a Etapa 6 não poderá concentrar menos do que 4,0% do valor global da 
Proposta; e 

f) a Etapa 11 não poderá concentrar menos do que 4,0% do valor global da 
Proposta . 
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PREGÃO ELETRÔNICO AARH Nº 31/2018 - BNDES 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO AARH Nº 31/2018 -BNDES 

CONSÓRCIO LICITANTE: FATOR/GALIPOLO/PEDRO TADDEING&P 

SOCIEDADE LÍDER DO CONSÓRCIO: Banco Fator S.A. CNPJ: 

33.644.196/0001-06 

ENDEREÇO: Rua Dr. Renato Paes dEÍBarros, nº 1.017,11° e 12° andares, 

ltaim Bibi, CEP 04530-001, na Cidade e Estado de São Paulo 

TELEFONE:(11) 3049-6278 E-MAIL:pkassab@fator.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL DA SOCIEDADE LÍDER E DO 

CONSÓRCIO: Pedro Grünauer Kassab 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Casado 

PROFISSÃO: Engenheiro Eletricista FUNÇÃO NA SOCIEDADE: Head de M&A 

RG 22.821.373-3 CPF: nº 130.300.498-41' 

SOCIEDADE CONSORCIADA 1: GALIPOLO CONSULTORIA LTDA. CNPJ: 

11.266.663/0001-79 

ENDEREÇO: Alameda Lorena, nº 638, 9° andar, conjuntos 93 e 94, Jardim Paulista, CEP 

01424-000, na Cidade e Estado de São Paulo 

TELEFONE: (11) 3049-9454 E-MAIL: gabriel@galipolo.com 

REPRESENTANTE LEGAL: Gabriel Muricca Galipolo 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Solteiro 



• 

• 

PROFISSÃO: Economista FUNÇÃO NA SOCIEDADE: Sócio Diretor 

RG: 44.293.153 CPF: 327.339.158-86 

SOCIEDADE CONSORCIADA 2: ARQUITETO PEDRO TADDEI E ASSOCIADOS LTDA. 

CNPJ: 52.035.110/0001-92 

ENDEREÇO: Rua Pedroso Alvarenga, nº 1.177 - ltaim Bibi, CEP 04531-012, na Cidade e 

Estado de São Paulo 

TELEFONE: (11) 3031 1225 E-MAIL: ptaddei@ptaddei.arq.br 

REPRESENTANTE LEGAL: Pedro Taddei Neto 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Desquitado 

PROFISSÃO: Arquiteto FUNÇÃO NA SOCIEDADE: Sócio Diretor 

RG: 3.007.088 CPF: 622.317.828-04 

SOCIEDADE CONSORCIADA 3: Vernalha Guimarães & Pereira Advogados Associados 

CNPJ: 04.000.948/0001-06 

ENDEREÇO: Rua Mateus Leme, nº 575, Bairro São Francisco, CEP 80510-192, na 

Cidade de Curitiba, Estado do Paraná 

TELEFONE: (11) 4007 2221 E-MAIL: anqelica.petian@vgplaw.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: Angélica Petian 

NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: Casada 

PROFISSÃO: Advogada FUNÇÃO NA SOCIEDADE: Sócia 

RG: 20.622.307-9 CPF: 116.841.308-75 

Pregão Eletrônico AARH nº 31/2018 - BNDES 
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- SEGUNDA PARTE DA PLANILHA DE PREÇOS -
A Planilha do ANEXO VII TABELA DE 

PRODUTOS, PREÇOS E PRAZOS DE ENTREGA, será entregue no formato de 

um anexo a esta proposta. 
·•,f!:.; 

o Licitante FATOR/GALIPOLO/PEDRO" TADDEING&P declara ter ciência e aceitar 

todas as exigências do Edital do PregãpEletrônico em referência, bem como todas 

as condições de execução do objeto1)~itado, propondo sua execução pelo valor 

global de R$ 2.624.000 (dois milhões;..seiscentos e vinte e quatro mil reais), 

observados os valores unitários cotados 6a planilha acima . 
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Declara, outrossim, que o valor proposto inclui todas as despesas e custos, diretos e 

indiretos (tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições, transporte, 

seguro e insumos), necessários ao cumprimentq integral do objeto licitado. 

Por fim, o Licitante FATOR/GALIPOLO/PEDRO TADDEING&P informa que a validade da 

presente Proposta é de 90 (noventa) dias. Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2018 

Consórcio FATOR/GALIPOLO/PEDRO TADDEING&P 

OBS.: O Licitante deverá observar o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias para a validade da 

Proposta. 
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ATIYOS-.i,l,ac,sn,, i. °""'- do ATIW,, !IIICleLMIIIOS 11A -li! -- ·-·---p- 110--·--~ " 1.U•-- 11_,..,,tu.1.1.>;t,,1-•Y<wod~tnot>illári.11.z.u1,_ ftlDO!i915,n ' -··- Rsoi,nsn ç- ,...._,Ki<I■ -•Opof-CU.11.JJ;o~----,- ---""°'"' ---· -· ..... ,,.u.,o 
FolSlil •""'1 .. --·- ~ .. ----•11YOS..ceulRlos11,11_._ ,_.,. ___ p_ 

DO--•,.._ "'Cllll..liJllos°"'- " = "'11'.-.cs ' --- ftl7.,r.!18' 

"" C-Uoll-•~-1> ie-u.. .... .tti<I, 11--.. a.po ·-11 .. 1 .. -no,,,. .. ,,..,.., 
" w - ,. .. , ............ _, __ .,,l'NU1'JORE$(11- ·-----p- ft$315.ea!.1& ' -··- RIJe.-_7& 

,:o __ ,,. ... 

--"""'º -·· - - ----· REUl,~Dlll'ROPOIIÇAOOO 
ltOOD.O DI! CES5ÃO E • u, ltEU.TÕl801EPROroSIÇ,loOOIOCOUODl!C:USÃO[ ,-----.. - Rtl3.n1.31 ' --·-

,:o ____ 

COlffllo\""''"1DIII.I 
fca,mlA.~-s-cu.,.,,......, __ 

--... Dol>" 
R1e3.n1.J1 ·--..,_,..,._.,.lrl, 

.. Declslo •obre o MODELO DE CESR.11.0 E CONTRAPARTIDAS d• Clddtt UnM!rsltfuia ra lN CIO da FASE 2 -
PRODUTOS FASE 2 ·- ....... ·-- ... ~- ···-- -· - . = - Y"'-011 TOT.0.1:DO ITEM 

' 

,_ 
·- - --· --, ·- "'Oll""OAM&lfN 11•>MO(Frll, '1"51 ------· -~= 

1 
... TIMIIUltO!ICC>lmlAn,,lr, n u,.u.,.1 -·---......,.., .. ,_.ep.,,_00(•) ·-.. --"""- 1ns:1.1n.n ' 

__ ,_ 
R1m.1v.!.n :ID---c_...,._.,,u,,-,. - ·-- - ~lc,o .. F-t 

• •u> -•doEIIIOlo♦-- ·- -- ln:17.110.U ' -·- RI '7,110.87 -.:::::::r-- -· " :i.u .. jMo11it1o•01,olfUH ·-.t!• ·-· ........... ,,_ ln .. -_., ' 
-. ... ,_ 

RS .. ,D!l!!.e ,ri---- - .,...,.,.r..,., ·-· 
._.., ___ .. 

' ---"""- .),_. __ 
... ..,.. .. lkff>!lw!o • =• ,.,..,.,..,.o;,...;... .... ~-~ - RS:111.>al ..... ' -··- RS :111,ltll!.M 

~•:iuAF-~ e---.~irio ·-.. --.... ...- ·~---• U.1.c -o .. O,~ .. T,inol!o - 1n e.an.m ' --- RS"l'Ml.83 - _, 
• =• --•01,-•11...;o,._otta1 ' ---""'- in:111.-, ' --- RS:le.965.59 

._ .... __ -- - .-.r ... 2 

fASU ....... _"" __ '1,., ... 11•--.... -•~S(llriOI ·----""'..- --- so-.--"" 
e-_,n..t. ., •= _, ___ ,,.ci.:,. 

in••~.t$ ' ftHl.l<ff.i, -•r-2 
-•-1 ., u.,.., ........ -•"'--•-.ieto,_..,,-.s~ 

,ocn. ___ ,..._ 

~,:s:,.ro,e ' ~,- ftl-.11 ·--IIHl)Cl: c,--1, u ... 1,s.u.2 ltOAO!IHO"' no llra.n • u ... 1 o 1.l.U -- -~-1 ._,. --E,! ..... .. u ............ -•"'-to•P11tO.E10,_..,,-.sllODRa ·----,.,,- ~1791!10!1)1 ' ··- 1!1111.DDUI ·-·~ 
1 

c--•"iria u.-.,,u..u J10AD'1'0,n, r,of!_..,_ u.a.,,u .... - -~-11ot-•- u .... .._'°"' llololMo-MJDAW.SDl!:~000""°""°_,,~., ·----"""- 5---e,-....._,_ . u~ ....-lo~•~-------- --""e.."" ~sn.,m• ' --- RS:!'ll.1m.n -1 
~---~!HVOTlOOIIE3,,, __ ,_ 

.----■ .,_ 1- lloloN<1■ -...i .. - .. --.... --... --... -·kDçlo ,oo,1, __ ......, .... _ 
~Hl':S•~-- .. 

' - ftSIIT.510.ft- -· ._,, •u --·"t""' ... llebcllo ... ~ .. . ·, ~-- •IIROJUTO•U.S --"'°'"" ' ---· ,. ,. 
1 SERVICOS ESPECIALIZADOS - FASES 1 e 2 
1~ - ·- ....,,,.,TI! ~ ""'°°"10:iA"_..,t>lfflWIIUDU 

'!li D& ~AOAMlHTO v•~O:-U::,ü':'° = - VAl.OIITOTAi,:OOITE11·- -00~ M• PMSTAOOS -· --• . ·- li .: ' - ·-' ·~ .. . ,. 
......... 1'"<"1111- ~ • --••"-'<h --♦~-•h-{1'110!...--o-• ·- ---- .. . .ll-d<>l'!IO.ETO("IIO) • .. , _os_,,_._..,_..,...__ __ T . ·- 11120ol.ffl.'2 ' --- ltl:!04.ZO~ -"" .. ' ---n-•tl'lt0Dlffllt- ·-.. . ·-•. . ,. . " ·-• " ·-"~ ·- ·- .....,,.1"Ut11tODti •M ~·~ '!liDE!'AOAMC.'TO . -· = - VALOIOTOTAl'OOllUI -

-~~ • l"ltESfACIOS ·iã.1.-o,,,:s\ " ' ·-•. ' ,. •. • .. 
" • ••--1•""-~h--•l~D9tm_,II bl.,_oo ·-....iç.,t.pori,1- • • ~-·•--1•· ~-...-... --~-<!-.. ·- S-.,.,•-- . - " '" ~--..... ...._. ... ~ ... - •• <!) 

,,. 11,n.mm ' --- Mn.829.02 -'"' " ' ~·---~---.. - ,. 
b • • ,. ... . ·-• " ·-• " ,,. 

:, "~ 
. ·- •-oo -noTEIIMODI; l'IIIOOUTOSA5rnEMflffll((I\IQOU 

'!li OI! .... -
VALO!IINTÃIIO = - VALOR TOTAl 00 ~ -~-~,,,,,.,,. SDfl'IÇOSASltltCll"'IE$TAII05 IÚ-mlO{ttlJ "'" ' ·-·"? " • ..... , ... 1o.Ui<k•·-•-;.,,--... - ·-.. . ~·--·~--~-- , .. 

~bpocloll-
.. • ·-··"-iJ<láo■ <lo-""<IICOl«:65,l,(>""",m .. 
" • _,,.,,,....,,,l'lll&IOOOtNCSTIIIDiTONc:auA.IIIOó>ATMJSDt. ·- 111ffl.Jlt~ ' 11Sffl.J1t,C ---- "' ' $,,,-···---.. " ,u ...__DE,_.--_, __ ..._..,, ·- --- -CUJ .. . -.....•--------·· ·-.. • ~..,--•-;,.-,--i..;.,,,---... . .. 
" 

,. ~-~·l'MMnO ,. 
la!.-" - ·-

EPê@PliJ@i IIAWiEhlSM R$ 2.62,.000,00 1 R$ 2.62,.000,00 j 
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! 
... 

1 Categoria 
do Risco 

1 

' 1 

1 

i 
Risco 

atinente 
ao Tempo 

da Execução 

i 

Risco da 
Atividade 

Empresarial 

1 

,1 

j: 
1 

: 
: 

Riscos 
Trabalhista 

e 
: Previdenciário 

1 

Matriz de Risco 

. - . - - . . .. .. . ·- .. . . .. -

Descrição Consequência 
Medidas Alocação 

Mitigadoras do Risco 
.. ··- - ... ·-··· - -· -- . - . 

1 
Aumento do 

Diligência do 
Atraso na execução do objeto contratual 

custo do produto 
Contratado 

Contratado 
· por culpa do Contratado. 

e/ou do serviço. 
na execução 
contratual. 

, Fatos retardadores ou impeditivos da 
Aumento do 

execução do Contrato próprios do risco 
custo do produto 

Planejamento 
Contratado 

ordinário da atividade empresarial ou da empresarial. 
execucão. 

e/ou do serviço. 

Fatos retardadores ou impeditivos da 
execução do Contrato que não estejam 
na sua álea ordinária, tais como fatos do Aumento do 
príncipe, caso fortuito ou de força maior, custo do produto Revisão de preço. BNDES 
bem como o retardamento determinado e/ou do serviço. 
pelo BNDES, que comprovadamente 
repercuta no preço do Contratado.'. 

Alteração de enquadramento tribu.tário, Aumento ou 
em razão do resultado ou de mudança da 

diminuição do Planejamento 
atividade empresarial, bem como pÓr erro 

lucro do tributário. 
Contratado 

, do Contratado na avaliação da hipótese 
Contratado. 

de incidência tributária. 

Aumento ou Instrumentos 

, Variação da taxa de câmbio. 
diminuição do financeiros 

Contratado 
custo do produto de proteção 
e/ou do serviço. cambial (hedge). 

Elevação de gastos com viagens 
Aumento do Melhor 
custo do produto planejamento Contratado 

superiores ao estimado pelo Contratado. 
e/ou do serviço. contratual. 

' 
Elevação dos custos operacionais para o 
desenvolvimento da atividade empresarial 

Aumento do 
em geral e para a execução do objeto em 

custo do produto 
Reajuste anual de 

BNDES 
particular, tais como aumento de preço de 

e/ou do serviço. 
preço. 

insumos, prestadores de serviço e mão 
de obra. 

Elevação dos custos operacionais 
definidos na linha anterior, quando Aumento do 

Planejamento 
superior ao índice de reajuste previsto na custo do produto 

empresarial. 
Contratado 

Cláusula de Equilíbrio Econômico- e/ou do serviço. 
Financeiro do Contrato. 

Geração de Ressarcimento, 
custos 
trabalhistas e/ou 

pelo 

previdenciários 
Contratado, ou 

Responsabilização do BNDES P"' verbas para o BNDES, 
retenção de 

trabalhistas e previdenciárias dos 
além de 

pagamento e 
Contratado 

profissionais do Contratado alocados na 
eventuais 

compensação com 
execução do objeto contratual. 

honorários 
valores a este 

advocatícios, 
devidos, da quantia 

multas e verbas 
despendida pelo 

sucumbenciais. 
BNDES. 
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.. 
i';t ;;,e 

,'';+ 
,,, 

~' 

' 'ftl, 'l}~ ~\f"Xi11. 
Riséo, . 

tt ú2 ' 
Tributário " l 

, . e Fiscal o 
. ';t '"(Não ' ' 
,;, Tributário).~ 
,• 'i/i.j,)3- '1' 

i. .. TI", 
~ '"' •·.• ""' 

',t,; 

Ressarcimento, 
pelo 

' Contratado, ou Responsabilização do BNDES por · 
recolhimento indevido em valor menor ou Débito ou crédito retenção de 

maior que o necessário, ou ainda ·de tributário ou pagamento e 

ausência de recolhimento, quando ' fiscal (não compensação com 

devido, sem que haja culpa do BNDES. 
tributário). valores a este 

devidos, da quantia 
despendida pelo 
BNDES. 
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ANEXO Ili - TABELA DE PRODUTOS, PREÇOS E PRAZOS OE ENTREGA DOS SERVIÇOS TÉCNICOS L 

PRODUTOS FASE 1 
-·--· . ·--- .. .. .. 

fASE ··~ ATIYIDAOE .,. ..,,, IH> TEltMO DE PIIOOUTOS A SEIIEM ElfTRECUU OU 
'4 DE PAC,.•ENTO 

VALOII UNITÃRIO oro. Unld..,_ VALOII TOTAL DO ITEM 
PRAZO DE ElfTREGA IIHE11!11CLI-. SEltVIÇDS A SEREM PIIESTADOS IIAU.Dll'ttl (11$1 

. 

"1.AND DE Tlto\lALHO ' u., !'hnod•Trabaft,o 1001l.do -la'tim porprOO,,,b 
~to~,_Et.pa 

EbJ>I 1 

.,_ 
' 
_ .. _ ., _ 10chtomnldoila""" .. _ 

PUNO DECOmlNICAÇÃO ' '" P\Rno H Com11nleaçlo 
10Q,i,do...,,IO'tirbporpn,d<m 
.-., _ _.,.,,.Ei,,pa ... ' ........,.,.~ .,_ :lO dm <:Clffmll I parti à-

A TJIIOS NOBIW.RIOS D.t, 
E1t»do de VOC.ilo hobllifla, Vlabllklada Econ6rmc:o,fln1nuln, 

Ul!IVEktlC4DE 
ncnteo• Operaelofttl d• ATNOS IMOBIUlRIOS DA UNIVER~DE 

lDO'll.do .. l>tunbri>porprocl,.m eo .... cotnll>I • ~ 
PHIi VM1111'111 o Praça U ' U.J11u~, ncündo: Eot1111offVoc.açlo lmobllltrll (J.Z.UI; E11vd0Ttc11loo 1 _...., ...... _ .. (tape .,_ 

' 
_,,.,._ ., _ à-Rs~lllc• 

OpMKbftal (l,t.l.JI; 1 Esnidou Vlatllli:lldl EcontHnlco-n't1Ma!r;a 
1u .. u1u .. uo1 

l.l.-4. E1btdod1 Vllbllldad1 Econ6mfco,flnanc1iu, T..,,,ko 1 

l.t .. 11u-• 
jo.,_..acloatl du lllfltAESTRUTil!lAD ACADtmcu....,._ E1tltdo 

100.di>ffbfuntlnoporpnóm 75 ,_,. corniotc I i-r!r INFRAEIITRIITURAII ACADtl.tlCAll • knloo I OPHKll>nll dH JMFRAUTRUTURAS ACJ.OtMIC.\11 (U.'-1): 
.,_ 

' 
_ .. ....,. .,_ 

l.Z .. U ■ u,u 
Estudo d• Vhlblldtdt Econ&mlco.f'lnlflc.rn [l.2.4,f • U..t.f.1); • 

maMmonlll~n1E""'9 ~-
lndlcadotH de De1amptnho p.LU • U.4.4,1~ 

J.%11, IE<tudod• VbMld- Eeon6mlco-l'ln1nceln, Tk11lca 1 

ElapaZ 
o,-.ae'°"ll do EQUIPAMENTO CULT\lRAL i,cu,do· Estudo Tk11lco • 
o.,..-aelo11al do Ecrllfp1m1rnlo Cllffimll P.2.4.1); E1~do a. Vlotlllilltd• 

EQUIPAMENTO CULTUIU,l ' 
S.%11• tUl>ltfflt 

ECOMIIIXo.f'ln1ncQ1 !S.%11.2 1 U.4.2.2); Anllaçl,o Comen:lal p.2.,u • 100%do-..-Opo,pn,dlrt, ,,_ 
' núT-.N>llt-

.,_ 75-con'ilos•~ 
,A!IE1 u.u.u,u _..,._.,.E .. ~-IUJ Hbl!fflo); lncllcadon• d• Dnlll!JlfflhO (S.t..4.4 • U.4.4.2); ~ Clt 

Prod..- !S.2.4.f); 1 blrual•• dl Conm■n,ça. 0.,1:10 1 0Pff>IÇIO 
p.u.11 

A11ilflt8oclo-ta1d11 . :. us j.l.n~~~mblen°w-llf,RAEITRIITURAIACAOa.çAI. 
100% do...,,. ..,cm, pof pn,d\11) 

.RI- ' """""'~:~ "· eGduconido11a~ 
llmtAEITRll'lpR.U~Cr..fltMICAI ~_,___,,_E-. 

.. _ 
-- ..... , 

--· - -. 
A11i.,._ loc:li>amblaftt:al d°' ATFIOI 

Anil! .. loc:li>ambltfltalfflr..Tt.'OS IMOBIUÃltt03 0A UlflVERSIDAOE 
•oo:rullttOI 0A Ult!VEll111>,1,DE 

' U.ttU.t.1 ncu-óoo ll!DVIPAMENTOCULTUlt.l.l pera o TERRENO 0A P1U.\l 
lOO'II. do_..,_ po, pn,,dulll ,,_ 

' 
_,,,,.,_ -- .,_ eo,._.con10oa,panr 

Praia VfflM .. I • fl'r,ça dl 
t,n::RIIELKA (U.t.1) -~rmEmpa ~-R1p(IHo1 

1!1rtt1 loi,ndlng (PrtllmllllT) 
Ralaliótlo Prolm1n1r ttMap .. monlo dos pot■ r,cJ■ fl IMVEITIDOREI 

\OO'II. do - - pof prodllt> WdMcorrldo'.lepanr 
l'ula VfflMIII • "'- da ' us IMafttl ,_""") ~1nngu<11111E1tpoi 

.,_ 
' """""'"'-°" ... .. _ 

R•p,il>h■ 

Etapas 
IIELA TÕRIO OE PROPCSIÇÃO DO 

MOOElO DE e eu.lo E 
RELATORIO OE l'ROPOIIÇÃO DO MODELO IH! CEUÃO E IOO'II, do - U,-., P>' proclub Wdalcon!Ooaapanr CONTRAPARTIDA! • ,.,_, .,_ 

' nunero ... .-u ... 
l'Ubr VO'fffldl1 o !'raça d1 

fCONTltAl'AIITIDAI r,cl,ndo p,l.7.1)Antllta .1111\dleo-fntOfflonal ~•nflVl>O 1111 Elapl 
.. _ 

11,p11~. 

Decido sobro o MODELO DE CESSÃO E CONlRAPARTIOAS d1 Pr.la Venoolh11 e da P111ç11 da Repúbllc11 p11111 INICIO da FASE 2 

PRODUTOS FASE 2 
·-·- - ·--- - . . --

U,IE ··~ A'IWEAOE "'" 
•m 110 TERYO DE l'ltODUTOl r.. IEl!EM ElltllEGUEI OU 

'li,. OE J>AGAMENTD 
VALORUNITÃftlO 

QTD, Unlllacl■ 
VALOR TOTAL 00 lfl!M 

l'lt.l.ZD OE ENTREGA llf:tEfftNC~ IERVIÇOS A IEIIEM l'ltEITAOO! MÁllMO(RIJ .,, 
IMITRUMEMTOS CONTRATUAIS 

Eltlnlo d• Vlal>lldtd• Econ6mlco.fln111C9n, Tknlco 1 0penclonal aoc•J IOO'II. do ffl3I unMrb po1 p,Ddulo 30 IIIH oomdo1 ap61 Praia Vflfflàhl • l'nça da " U.1•U.1.t 
IIISTltltMENTOjl) CONTRA TUAL(l!rl -•r,ng,M na Ell!>I 

,,_ 
' nunefllllt-..S ... .-c1ar .. , 

lt■ p,illllca 

" U.J.b flltnUlal,,. Efllah. Anuo, l~dovúo1unü!bpo1pn><l,Jlo .,_ 
' .....en, ... ~ ... 30 11 ... oomdo1 apól 

~-~m,(lape O'llebd■ f•.,2 

" U.2.o R ... 16no d• Dntrltel Amblfflah l~dovúor~po!P!CÔ,llo ... ' 
_ .. _ .,_ ,s ..... oomdo• apOI 

' • -ffll"wgutnaEltj>I, in1cic,11tF1•2 
'~ .. laDO!IO TkltlOO ■ J~rldloo _, 

~ o . () 
R o 



• • 
---------- -·-~l.kl;;;;-

" U.Z.b R-de Olfttrtzls de fflpac1D de Vll:lnllll>ÇI 
100%do .. btunllrbpo,p,od,m ... ' 

....,,...,.,._ ... ,sc1n~ll'6s 
Prt!1V.,,,,..,111'1'aç1d1 ffl-~,.ElaPO nlci::idllF-2 

R-,,lblc:o 
100'11,dc> .. btintll,ioporprgdut, 

" u.z~ llob16no .,. Dlnv1n1 d• Trinlllo ... ' -·- ... ,s.r ... -•P6t, ___ ,_E_,. 
nldodlF-2 

" U.ZA R-Ih OlrtllltH U 11 • ...,., AmbllnD.I 
1001'do..t,,..,urnporpro,1,..., ... 
~ffili'~naEtapo ' l!Omofo<lt...iõ<OI ... 15din-a;õs 

hldo ela Fa• 2 

Mllrl.C loundlng 
,ue 1 Pritl• V_.,• 1Ptaç1111 

" u, RHI- final H "'-1"'•....,,_, dos polmcll!• IMVE3T1JOII~ !Mslf!•I IDO'A.do-inti"3 por~ ... ' nllmffll Ili relrD!OI ... 15desconillol~ 
IU) R1~blc1 Sovmlfflll'I .mMl!Tlffl!I ,,,._ 111 Etapo iilclolllh_,2 

(final) 

RNd1-era,1 
1.JA 1111llllln1 Rod.if1d1 ~todo PIIOJETOa poi,mctalf INVEIITIOORE9 100'11, do ftbr .,._.,., po, p!Qd.m ,rai. VfflMIII • l'raça da " S.U,11UA.t IROAOSHOW) no Bra1I •S.l,U I U,U --~,_Eb;,a ... ' 

d,_ ... A crtt,i:, do IHIOES ,.,._ 
Etlll"'I 

ito.c1oowE1""1ol 1.JAa.ublllftl RodNa da ~o do PROJETO a potancllb lttVEllTIOOREll 100% do - """"" por p,ocMo Praia V ......... 1 1Pl'aç1 da " ... ' ~·- ... A.......,do8NOE8 R·- UA.laU,4.J IRO.ll1SHOWSJ no EJ;!frlO< • 1.l,U 1 1,1,1.J .--...nvu,onaEmi,a 

Rolll6óodo li-•- lltlnorto dn IIODADAI OE P,ROMOÇÃO 00 l'IIOJE"TO COffil ~ 

Pn!1 V-• 1Praç1 da " 
l,1A I aulPli.m c!n~ii!llnnaçõae~~-o-lo,bffllCOffi> 10011,do..br...-bpc,rpn:do.tt, ... ' -·- ... !l<IIH~utmo 

U.4.4 ~ de!>l'r;unlnlomiult<Sn~ lffVESTIOORES t i:,n:POQ, de -•nnguonaEt.pe ,_ 
Re!M)bllca ,....., 

Xl-c,;,l'liOlc>olP09• 

R•-COftell,tllvo ~m llela-Coaduffi'O--DS~o-do-dP t0011,do .. Dl'lnttr'i>pc,rpl'Dd""1 

_ ... 
Ettpal 

V-• "'-f• d,, llep6Nlc1 
~ w lél;a,ç.loO,OPROJETO,U,I "'1Po_.,,"CP,le,_E_,. "· ' nem.roda- ... ~""~"" -quelot!nalz•r, -

PRODUTOS FASE 1 
.. - -

fASE ··~ .lTMOAOE .,. ...,flOTEll:lilODE 1'11:0!)UTOS A IEIIEM EIITll:EOUU OU 
% OI! l'ADAMEIITO 

VII.LOII UIIITÂRIO 
OTO. llflldlde 

VALO!!. TOTAL DO ITEM 
PAA.1:0 OE l!NTl!ECA 
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~BNDES Classificação: Documento ostensivo (conforme OS PRESI nº 01/2015- BNDES) 

Unidade Gestora: AARH/DELJC/GLIC1 ;. 

'· 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE PARA REPRESENTANTE LEGAL 

l,uN""Ul" f/>,,WlL/bf'lt.1 PoLo /P1$W11'1Dll';'/11tt~ seu representante legal, doravante 

designado simplesmente RESPONSÁVEL, se compromete, por intermédio do 

presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, a não divulgar sem autorização 

quaisquer informações de propriedade do BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES e de suas Subsidiárias 

BNDES Participações S.A. - BNDESPA~ e Agência Especial de Financiamento 

Industrial - FINAME, doravante simplesmente designados como EMPRESAS DO 

SISTEMA BNDES, em conformidade com as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O RESPONSÁVEL reconhece que, em razão da sua prestação de serviços às 

EMPRESAS DO SISTEMA BNDES (Contrato OCS nº 018/2019 - SRM 4400003622, 

celebrado em filt> /O ;;i !}:}_), estabelece contato com informações privadas das 

EMPRESAS DO SISTEMA BNDES, que podem e devem ser conceituadas como 

segredo de indústria ou de negócio. Estas informações devem ser tratadas 

confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a terceiros não 

autorizados, aí se incluindo os próprios empregados das EMPRESAS DO SISTEMA 
BNDES e do RESPONSÁVEL, sem a expressa e escrita autorização do representante 

legal do BNDES, signatário do Contrato ora referido. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
As informações a serem tratadas confidencialmente são aquelas assim consideradas 

no âmbito das EMPRESAS DO SISTEMA BNDES e que, por sua natureza, não são 
' ou não deveriam ser de conhecimento de terceiros, tais como: 

1. listagens e documentações com informações confidenciais a que venha a ter 

acesso; 

li. documentos relativos a estratégias econômicas, financeiras, de investimentos, de 

captações de recursos, de marketing, de clientes e respectivas informações, 

armazenadas sob qualquer forma, inclusive informatizadas; 

Ili. metodologias e ferramentas de desenvolvimento de produtos elaborados pelas 

EMPRESAS DO SISTEMA BNDES ou por terceiros para as EMPRESAS DO 

SISTEMA BNDES; 

IV. valores e informações de natureza operacional, financeira, administrativa, contábil 

e jurídica; e 

V. documentos e informações utilizados na execução dos serviços do Contrato OCS nº 

018/2019 - SRM 4400003622. 
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· á1BNDES Classlflcação: Documento ostensivo {conforme OS PRESI nº 0112015 - BNDES) 

Unidade Gestora: AARHIDELICIGLIC1 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O RESPONSÁVEL reconhece que as referências dos incisos I a V da Cláusula 

Segunda deste Termo são meramente exemplificativas, e que outras hipóteses de 

confidencialidade que já existam ou venham ser como tal definidas no futuro devem 

ser mantidas sob sigilo. 

Parágrafo Único 
Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, o 

RESPONSÁVEL deverá mantê-la sob sigilo até que venha a ser autorizado 

expressamente pelo representante legal das EMPRESAS DO SISTEMA BNDES, 

signatário do Contrato OCS nº 018/2019 - SRM 4400003622, a tratá-la diferentemente . 

Em hipótese alguma a ausência de manifestação expressa das EMPRESAS DO 

SISTEMA BNDES poderá ser interpretada como liberação de qualquer dos 

compromissos ora assumidos. 

CLÁUSULA QUARTA 

O RESPONSÁVEL recolherá, ao término do Contrato OCS nº 018/2019 - SRM 

4400003622, para imediata devolução às EMPRESAS DO SISTEMA BNDES, todo e 

qualquer material de propriedade deste, inclusive notas pessoais envolvendo matéria 

sigilosa a este relacionada, registro de documentos de qualquer natureza que tenham 

sido criados, usados ou mantidos sob seu controle ou posse seja de seus 

empregados, prepostos, prestadores de serviço, seja de fornecedores, com vínculo 

empregatício ou eventual com o RESPONSÁVEL, assumindo o compromisso de não 

utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial a que teve acesso enquanto 

contratado pelas EMPRESAS DO SISTEMA BNDES . 

Parágrafo Único 
O RESPONSÁVEL determinará a todos os seus empregados, prepostos e 

prestadores de serviço que estejam, direta ou indiretamente, envolvidos com a 

prestação de serviços objeto do Contrato OCS nº 018/2019 - SRM 4400003622, a 

observância do presente Termo, adotando todas as precauções e medidas para que 

as obrigações oriundas do presente instrumento sejam efetivamente observadas. 

CLÁUSULA QUINTA 
O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente às EMPRESAS DO SISTEMA 
BNDES qualquer violação das regras de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido 

por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo, bem como de 
• seus empregados, prepostos e prestadores de serviço. 

85194 
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~BNDES Classificação; Documento ostensivo (conforme OS PRESI nº 0112015- BNDES) 

Unidade Gestora: AARH/DELIC/GUC1 

CLÁUSULA SEXTA 
O descumprimento de quaisquer das c_láusulas do presente Termo acarretará a 

responsabilidade civil e criminal dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no 

descumprimento ou violação. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação do 

vínculo contratual entre o RESPONSÁVEL e as EMPRESAS DO SISTEMA BNDES e 

abrangem as informações presentes e futuras . 

CLÁUSULA OITAVA 
O RESPONSÁVEL se compromete, no âmbito do CONTRATO objeto do presente 

Termo, a apresentar às EMPRESAS DOr.SISTEMA BNDES declaração individual de ,, .. 

adesão e aceitação das Cláusulas do "rERMO DE CONFIDENCIALIDADE para 

Profissionais, de cada integrante ou participante da Equipe que prestar ou vier a 

prestar os serviços especificados no Contrato OCS nº 018/2019 - SRM 4400003622. 

De Acordo, 

Rio de Janeiro, Qi_ de \e,,v~/\,0 de .2ol°i 

a_nte ~
1
a1 do C tratac~~) 

~ r,,J : 
Nome:P.ed,-\,0' G,~ ~ 
Cargo/Função: )U.{?½~f\~ 
CPF: ê>l.'T. bêl'I- l';,'i'-'j'G, Telefone: (1 ,) ?Oll"l - Co 2.:'.\-l? 

E-mail: t\<o-.çso.b 0 f:9.-.\of. COI"' .1---
Documento de Identidade (número, data, emissor): 3~0"lq2"lt;.-S•, 11/10/2002 1 SSP-Sf' 

Consórcio FATOR/GALÍPOLO/PEDROTADDEING&P e BNDES 

Contrato OCS Nº 0018/2019 (SRM Nº 4400003622) 

86/94 



• 

,...- / 1' /.'. 1 ', / 1 · - ./ 1 ~ ,, ' ''., 

1 -deNOTAS "- . 

~@~-ii'~~ 

' 
' ' 

:@,, 
t.-: ... :.:__ -



~BNDES 

• 

Classificação: Documento ostensivo (conforme OS PRESI nº 01/2015 - BNDES) 

Unidade Gestora: MRHIDELIC/GUC1 

Anexo VI 

Consórcio FATOR/GALÍPOLO/PEDROTADDEING&P e BNDES 

Contrato OCS Nº 0018/2019 (SRM Nº 4400003622) 

Moreno 
Ad 

AARH/ 

87/94 

Perei 
ado 

LIC1 



• 

• 

• 

~BNDES Classificação: Documento ostensivo {conforme OS PRESI nº 01/2015- BNDES) 

Unidade Gestora: AARH/DELIC/GLIC1 

TERMO DE CONFIDENCIALlbADE PARA PROFISSIONAIS 

.,, 
doravante d.esignado simplesmente RESPONSÁVEL, 

se compromete, por intermédio do presertte TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, a 

não divulgar sem autorização quaisquec,informações de propriedade do BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES e de suas 

Subsidiárias BNDES Participações S.A. - BNDESPAR e Agência Especial de 

Financiamento Industrial - FINAME. doravante simplesmente designados como 

EMPRESAS DO SISTEMA BNDES, em conformidade com as seguintes Cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O RESPONSÁVEL reconhece que, em razão da sua prestação de serviços às 

EMPRESAS DO SISTEMA BNDES (Contrato OCS nº 018/2019 - SRM 4400003622, 

celebrado em __ / __ /_), estabelece contato com informações privadas das 

EMPRESAS DO SISTEMA BNDES, que podem e devem ser conceituadas como 

segredo de indústria ou de negócio. Estas informações devem ser tratadas 

confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a terceiros não 

autorizados, ai se incluindo os próprios empregados das EMPRESAS DO SISTEMA 
BNDES, sem a expressa e escrita autorização do representante legal signatário do 

Contrato ora referido. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
As informações a serem tratadas confidencialmente são aquelas assim consideradas 

no âmbito das EMPRESAS DO SISTEMA BNDES e que, por sua natureza, não são 

ou não deveriam ser de conhecimento de terceiros, tais como: 

1. listagens e documentações com informações sigilosas ou confidenciais a que venha 

a ter acesso enquanto contratado por sociedade que preste serviço às EMPRESAS 

DO SISTEMA BNDES; 

li. documentos relativos a estratégias econômicas, financeiras, de investimentos, de 

captações de recursos, de marketing, de clientes e respectivas informações, 

armazenadas sob qualquer forma, inclusive informatizadas; 

Ili. metodologias e ferramentas de ·desenvolvimento de produtos e serviços, 

desenvolvidas pelas EMPRESAS DO SISTEMA BNDES ou por terceiros para as 

EMPRESAS DO SISTEMA BNDES; 

IV. valores e informações de natureza operacional, financeira, administrativa, contábil 

e jurídica; e 
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~BNDES Classlflcação: Documento ostensivo (conforme OS PRESI nº 01/2015- BNDES) 

Unidade Gestora: AARH/DELIC/GLIC1 

V. documentos e informações utilizados na execução dos serviços do Contrato OCS nº 

018/2019 - SRM 4400003622. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O RESPONSÁVEL reconhece que as referências dos incisos I a V da Cláusula 

Segunda deste Termo são meramente. exemplificativas, e que outras hipóteses de 

confidencialidade que já existam ou venham ser como tal definidas no futuro devem 

ser mantidas sob sigilo. 

Parágrafo Único 
Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, o 

RESPONSÁVEL deverá mantê-la sob sigilo até que venha a ser autorizado 

expressamente pelo representante legal das EMPRESAS DO SISTEMA BNDES, 
signatário do Contrato OCS nº 018/2019 - $RM 4400003622, a tratá-la diferentemente. 

Em hipótese alguma, a ausência de manifestação expressa das EMPRESAS DO 

SISTEMA BNDES poderá ser interpretada como liberação de qualquer dos 

compromissos ora assumidos. 

CLÁUSULA QUARTA 
O RESPONSÁVEL recolherá, ao término do Contrato OCS nº 018/2019 - SRM 

4400003622, para imediata devolução às EMPRESAS DO SISTEMA BNDES, todo e 

qualquer material de propriedade destas, inclusive notas pessoais envolvendo matéria 

sigilosa a este relacionada, registro de documentos de qualquer natureza que tenham 

sido criados, usados ou mantidos sob seu çontrole, assumindo o compromisso de não 

utilizar qualquer informação sigilosa ou bonfidencial a que teve acesso enquanto 

contratado pelas EMPRESAS DO SISTEMA BNDES . 

Parágrafo Único 
O RESPONSÁVEL adotará todas as preca_uções e medidas para que as obrigações 

oriundas do presente instrumento sejam efetivamente observadas. 

CLÁUSULA QUINTA 
O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imedjatamente às EMPRESAS DO SISTEMA 
BNDES qualquer violação das regras de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido 

por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo. 
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CLÁUSULA SEXTA 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Termo acarretará a 
responsabilidade civil e criminal dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no 
descumprimento ou violação. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação da 

prestação de serviços objeto do Contrato OCS nº 018/2019 - SRM 4400003622, e 

abrangem as informações presentes e futuras. 

De Acordo, 

Rio de Janeiro, _de _____ de_ 

Profissionais da Equipe: 

Nome: __________________ _ 

Cargo/Função: ________ _ 

CPF: _______ Telefone: ______ _ 

E-mail: __________ _ 

Documento de Identidade (número, data, emissor): _____________ _ 
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Anexo VII 
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TERMO DE CONFIDENCIALIDADE PARA REPRESENTANTE LEGAL DO 

SUBCONTRATADO 

t 
por seu representante legal, doravante 

designado simplesmente RESPONSÁVEL, se compromete, por intermédio do 

presente TERMO DE CONFIDENCIALIÓ_ADE, a não divulgar sem autorização 

quaisquer informações de propriedade do BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES e de suas Subsidiárias 

BNDES Participações S.A. - BNDESPAR e Agência Especial de Financiamento 

Industrial - FINAME, doravante simplesmente designados como EMPRESAS DO 

SISTEMA BNDES, em conformidade com as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O RESPONSÁVEL reconhece que, em razão de sua contratação pela sociedade 

_________ para a prestação de parcela{s) dos serviços do Contrato OCS 

nº 018/2019 - SRM 4400003622 às EMPRESAS DO SISTEMA BNDES, estabelece 

contato com informações privadas das EMPRESAS DO SISTEMA BNDES, que 

podem e devem ser conceituadas como segredo de indústria ou de negócio. Estas 

informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não 

podem ser divulgadas a terceiros não autorizados, aí se incluindo os próprios 

empregados das EMPRESAS DO SISTEMA BNDES e do RESPONSÁVEL, sem a 

expressa e escrita autorização do representante legal do BNDES, signatário do 

Contrato ora referido. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
As informações a serem tratadas confülericialmente são aquelas assim consideradas 

no âmbito das EMPRESAS DO SISTEMA BNDES e que, por sua natureza, não são 

ou não deveriam ser de conhecimento de terceiros, tais como: 

1. listagens e documentações com informações confidenciais a que venha a ter 

acesso; 

li. documentos relativos a estratégias e,conômicas, financeiras, de investimentos, de 

captações de recursos, de marketing, de clientes e respectivas informações, 

armazenadas sob qualquer forma, inclusive informatizadas; 

Ili. metodologias e ferramentas de desenvolvimento de produtos elaborados pelas 

EMPRESAS DO SISTEMA BNDES ou por terceiros para as EMPRESAS DO 

SISTEMA BNDES; 

IV. valores e informações de natureza operacional, financeira, administrativa, contábil 

e jurídica; e 
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V. documentos e informações utilizados na execução dos serviços do Contrato OCS nº 

018/2019 - SRM 4400003622. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O RESPONSÁVEL reconhece que as referências dos incisos I a V da Cláusula 

Segunda deste Termo são meramente exemplificativas, e que outras hipóteses de 

confidencialidade que já existam ou venham ser como tal definidas no futuro devem 

ser mantidas sob sigilo. 

Parágrafo Único 
Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, o 

RESPONSÁVEL deverá mantê-la sob sigilo até que venha a ser autorizado 

expressamente pelo representante legal das EMPRESAS DO SISTEMA BNDES, 
signatário do Contrato OCS nº 018/2019 é,RM 4400003622, a tratá-la diferentemente. 

Em hipótese alguma a ausência de i~imifestação expressa das EMPRESAS DO 

SISTEMA BNDES poderá ser interpretada como liberação de qualquer dos 

compromissos ora assumidos. 

CLÁUSULA QUARTA 
O RESPONSÁVEL recolherá, ao término do Contrato OCS nº 018/2019 - SRM 

4400003622, para imediata devolução às EMPRESAS DO SISTEMA BNDES, todo e 

qualquer material de propriedade deste, inclusive notas pessoais envolvendo matéria 

sigilosa a este relacionada, registro de documentos de qualquer natureza que tenham 

sido criados, usados ou mantidos sob seu controle ou posse seja de seus 

empregados, prepostos, prestadores de serviço, seja de fornecedores, com vínculo 

empregatício ou eventual com o RESPONSÁVEL, assumindo o compromisso de não 

utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial a que teve acesso enquanto 

contratado pelas EMPRESAS DO SISTEMA BNDES. 

Parágrafo Único 
O RESPONSÁVEL determinará a todos os seus empregados, prepostos e 

prestadores de serviço que estejam, direta ou indiretamente, envolvidos com a 

prestação de serviços objeto do Contrato OCS nº 018/2019 - SRM 4400003622, a 

observância do presente Termo, adotando todas as precauções e medidas para que 

as obrigações oriundas do presente instrumento sejam efetivamente observadas. 

CLÁUSULA QUINTA 
O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente às EMPRESAS DO SISTEMA 
BNDES qualquer violação das regras de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido 
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por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo, bem como de 

seus empregados, prepostos e prestadores de serviço. 

CLÁUSULA SEXTA 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Termo acarretará a 

responsabilidade civil e criminal dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no 

descumprimento ou violação. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação do 

vínculo contratual entre o RESPONSÁVEL e a sociedade _______ e 

abrangem as informações presentes e futuras . 

De Acordo, 

Rio de Janeiro, _de _____ de_ 

Representante Legal do Subcontratado: 

Nome: _________________ _ 

Cargo/Função: ________ _ 

CPF: _______ Telefone: _____ _ 

E-mail: ___________ _ 

Documento de Identidade (número, data, emissor): _____________ _ 
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